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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR. 12 de dezembro de 2022.

SOLICITAÇÃO

De; Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Marcelo Felipe Schmítt — Secretário Municipal de Administração

Para: Luiz Carlos Bonl - Prefeito Municipal de Planalto □ CONVITE □pregAO 12 TP""oM.licitação N.*: O^Ò
Senhor Prefeito,

SOLICITAÇAC:
PR0CE830(8):±15
,  m~./âQM.Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competent^

objetivando a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução
de Obra de Engenharia de Revitalização de 2 praças contendo: implantação de
parque infantil, calçadas e paisagismo. Com a execução dos serviços de: serviços
preliminares e administração da obra, movimento de terra, estruturas, revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo
e equipamentos externos e demais itens e especificações constantes em projeto.
memoriais e demais documentos, no município de Planalto - Pr., conforme segue
abaixo:

•  Rua Brasil, lotes n° 13. 14. 24 e 25 da quadra 165, Bairro João Zacco e
Rua Paulo ArmanI, área institucional da quadra 01, Bairro Jardim Floresta,
conforme detalhado em projeto técnico,

o valor máximo da presente contratação é. R$^370.215^2-(trezentos e setenta
mil duzentos e quinze reais e_cin^enta e dois centavos/

Atenciosamente.

Leqpií^ Bianchi /
Secretário MOnicipal-tíe^Obraç^^rviços Wrbanos

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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I  SAM I Acompanhamento
paR^acioaoe e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município: Planalto N" Projeto: 30 Lote: 1
Valor Viab.: R$ 370.215,52

Autorizo O Início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sern prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que:
a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), para efetivação dos atos ora autorizados e, também
que este lote tem um valor total viabilizado de R$370.215,52, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$120.215,52; montante de SEDU -
Transferência Voluntária: R$250.000,00;
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa
n° 002/2022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, em anexo.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Curitiba, 07/12/2022

Carlos Ma^a Ratinho Jr
Governadofao Estado do Paraná

1 V

Secretário^
/Adgusfmhe
i-Bêskn\/. Urba

j
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SAM
paRaNacioaoe

Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município : Planalto
Associação : AMSOP

Etapa: 0012/2022
Escritório Ragionai I Escritório Regional de Cascavel

N® Projeto : 30 ~
Descrição . Lote 1 - Revitalização de 2 Praças contendo: Implantação de parque infantil, calçadas e

paisagismo.

Valor Víabiiizado : R$ 370.215,52Modalidade l Tomada de Preços
N® do Convênio :
Locai do Objeto : Lote: 1 => Rua Brasil, Lotes n° 13/14/24 e25 da Quadra 165 , Bairro João Zacco e Rua

Paulo Armani, área institucional da Quadra 01, Bairro Floresta.
Indicadores ; Lote : 1 => Área Construída 1041,80 m^ - Equipamento Público 2,00 un. -

Objeto I Lote : I => Revitalização de 2 Praças com a execução dos serviços de: serviços
preliminares e administração da obra; movimento de teiTa;estruturas; revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos e demais itens e especificações constantes em projeto. *
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

Dl" Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção
civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Revitalização de 2 praças contendo: implantação de parque infantil, calçadas e paisagismo.
Com a execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra, movimento

de terra, estruturas, revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas,

pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e demais itens e

especificações constantes em projeto, memoriais e demais documentos, no município de

Planalto - Pr.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Local da obra:

Rua Brasil, lotes n° 13, 14, 24 e 25 da quadra 165, Bairro João Zacco e Rua Paulo

Armani, área institucional da quadra 01, Bairro Jardim Floresta, conforme detalhado em

projeto técnico.

3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 370.215,52 (trezentos e setenta mil duzentos e

quinze reais e cinqüenta e dois centavos).

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A obra tem como objetivo a revitalização das áreas já existentes conforme indicado no

objeto visando proporcionar à população um local seguro e agradável para o lazer, sendo

que os espaços são freqüentados por crianças e adultos de diversas idades. Sendo um espaço

de lazer, precisa ser um local seguro, com estrutura que possibilite, dentre outras atividades,

brincadeiras ao ar livre com corridas e futebol. Atualmente os locais são utilizados pelas
crianças para a prática de futebol ao final da tarde, finais de semana e feriados. Sendo um

O
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MUNICÍPIO DE

BLANAUQ
V9^/ii*<to^caí **—^—h-'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ponto de referência do bairro, necessita a revitalização. O recurso para as melhorias será

destinado através do projeto SAM30 do Paranácidades e contrapartida própria do município.

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 150 (cento e cinqüenta) dias a partir da
emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme
boletim de medição mensal elaborado por ele;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

6. ADJUDICAÇÃO

Global.

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de cada

fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde

que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das

parcelas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria da Obras e

Serviços Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

00000 Obras e

Instalações

00490 Recursos

Ordinários (Livres)

Secretaria de

administração

04.122.0402.1010

Pavimentarão
Urbana \

4.4.90.51.00.00-

00000 Obras e

Instalações

00090 - Recursos

Ordinários (Livres)

o  '
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
«iSi.í - E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Pi"AhÍAÍrn Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

— índice Nacional de Custo da Construção.

10. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

11. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR; 94015/D;

CPF: 040.368.469-22.

12. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

13. GESTOR DO CONTRATO

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF 976.444.800-30

RG 51919466

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

6.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,
PLANILHAS E PROJETOS);

6.3 Não transferir a terceiros, no todo c|u em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

• • OOOG
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planalto.pr.gov.br

m  ̂30 Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do
Município de Planalto;

6.5 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das
vias a serem pavimentadas;

6.6 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
6.7 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos
da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
6.8 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;

6.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente
6.10 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se
necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;
6.11 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

6.12 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;

6.13 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
6.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
6.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venhanj a ser exigidas por força de lei, ligadas ao
cumprimento do presente edital

4
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

miw AÍVn ^3° Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.16 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,
regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao
Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

6.17 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

6.18 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

6.19 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

6.20 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

6.21 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao
CREA/CAU, conforme Art. 6" e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalentfe ou superior as solicitadas na licitação;

^  • • 0008



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

m  Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

7.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a
qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal
documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
7.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

7.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração de
recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone
(46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

16. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

8.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar penas

administrativas.

8.5. Em anexo memorial descrito e projeto técnico, compõe a parte técnica deste documento.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva
contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3® da Lei 8.666/1993.

Planalto - Pr, 12 de dezembro de 2022.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

íéonir Bíanchi
Secretário de Obras eíServi^os Urbanos

fs Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal

SgoVw':
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Município;
Projeto: 1

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
IPLANALTO *
ÍREVITAUZACAO OE 2 PRAÇAS ~

ISAM

LOTEn»

I  30

1  õi
ORIGEM

UD ORÇAMENTO APROVADO

X

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

QUANT UNIT
PM

(R$)

(R$)-PM
TOTAIS

1.1

1.1.2 LOCACAO

99058 SINAPI LOCAÇAO de PÓNTO para REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF 10/2018 UN 98.00) 9,591 939,82
1.2 ADMINISTRAÇÃO E CANTEIRO DE OBRAS
1.2.3 PLACA DE IDENTIFICACAO / LETREIRO

composição 11398 ORSE
PIACA DE OBRA TIPO BANNER. 4,00x2.00 M. EM QUADRO DE METALON 20x20 MM E LONA 360 GRS, COM
impressão DIGITAL, FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA. UN 1,00 2.977,13 2.977.13

X SERVIÇOS EXTRAS - SERVIÇOS PREUMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
Composição RETIRADA DE BRINQUEDO METÁLICO COM REAPROVEITAMENTO. UN 5,00 31,34 156,70
REF. 30703

4

SINAPI demolição MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 1,66

4.1

4.1.2 FORMAS PARA SUPERESTRUTURA

92269 SINAPI
FABRICAÇAO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADBRA SERRADA, E=25 MM
AF 09/2020 M2 0,80 335,94 268,75

4.2

4.2.3

ARMADURAS

92767

10

10.3

SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFiCIO DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA^ DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 482,42 20.62 9.947,50

71.171,90

10.3.11

93680 SINAPI

PISO EM BLOCO DE CONCRETO

execução de PATIO/ESTACIONAMENTO em PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 120015 M2 707,80 62,60 44.308,28

10.3.12 PISO DE CONCRETO

101747

11

SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF 090020 M2

11.1

11.1.2 REGULARIZAÇÃO

100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF 11/2019 M2 1.041,80 0.16 16669
11.1.9 MBO-FIOE SARJETA

94273

11.2

SINAPI
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X16X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF 06/2016

M 58,80 61,37 3.608,56

11.2.2 PLANTAS

98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF 050018 UN 630,00 35,44 22.327,20

98511 SINAPI
PLANTIO DE Arvore ornamental com altura de muda maior que 2.00 m e menor ou igual a 4 00
M.AF_050018 UN 10,00 113,57 1.135,70

98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PUCAS. AF 05/2018 M2 850.25 12.90 10.968,23

98525 SINAPI
UMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇAO E PEQUEN/\S ARVORES piAMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS,AF 05/2018 M2 167,00 0,48 76.82

X SERVIÇOS EXTRAS - PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO. PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS
605000G DER Rampa para PNE com Piso Táta (NBR 9050) • Modelo 02 - 5,94 m2 UN 9,00 536,43 4.827,87
810250A DER FIncadinha de concreto - (9x19x39cffl-0,017lm3/m) M 553,58 23,24 12.865,20
42408 SINAPI LONAPLAtICA extra forte preta. E= 200 MICRA M2 334,00 2.49 831.66

1
COTAÇAO PISO EM BORRACHA RECICLADA ECOLOGICAMENTE CORRETO, ABSORVEDOR DE IMPACTO E=40MM

dimensão 50XSOCM M2 334,00 357,97 119.561,98

2 COTAÇAO PARQUE INFANTIL MODELO KMP0501 - CONFORME ESPECIFICACAO TÉCNICA UND 2,00 53.141.93 106.283,86
REF.94265

X

SINAPI 4sio-Fio c/Saijeta (rebaixado) DER-Tipo 7-<0.031 m3) - Moldado In loco" M 30,00 48,73 1.461.90

370.216,52

o
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEOU
CONSTRUÇÃO CIVILMuniclnio UNALTO

Edital na MkjnkfDloRMrAUZACAO DE 2 PRAÇAS Procttflmtnto oriviâProiüto
LOTEn tmwan

Quantidade
CROnUGRAMA físico FlWAMCEIRnGRUPO SERVIÇOS

PAKCEI.AS(%)
%S/

TOTAIITEMíRítData Infciu
22/1/2} 2J/V2J Zil*l23 26/5/23Data Fim
21/2/23 23/3/2.3 24/4/23 25/5/23 25/fi/23oa roo-ttcnjABEs e AOMiNctiHAPln d* obra

KEV^smuafrua de paredes e pw». ttJTERtg.tnix-iZACOfa. pis-n n e .vroamassas
PAtlXlESTACAO EC.Alr.UtlP.Tú. P.U!i.tOI!alo l; r/timtmnjTrw! rVTin.vvv, n.inj»

TOTAIS TOTAIS
370.21S.S}

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOUROE CONTRAPARTIDAS
PARCCLAS N»DE

MESESSERVIÇOS PReUVMARCS

E aquiwstracAo da obra

ESTRUTURAS
1.223M

1330.07 0.4114

CONTRAPARTIDA
RCVESTIUEKTOS 06 PAREDES E PISOS. tUPERUEAI
PINTURAS e AROAMASSAS

PAVIUENTACAO E CALCAUENTO PAtSAOlSUO
E EQUIPANCNTOS EXTERNOS

S317.40
14.41S34 9312.23

CONTRAPARTIDA
4.S22.1S

ia.ies.a3 3837136
CONTRAPARTIDA 0.225.74 1S3S1.46 27.677.21 16.451.48

32.723.21 74.04S.46 47.0S338 3S.371
CONTRAPARTIDA

1S.451.4S

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO

É
MENSAL PARCIAL PREVISTO EM %

13.0M 22.7S«

MENSAL ACUMUUDO PREVISTO EU %
133M

Respe Técnico
I  Attlnatuia Prafeno

)■ Verífíque a autenticidade em
httpy/ststemas.paranadd8de:or!^.t)r/<iss/prslgn [controte: 2022110310063915]

0012



L.
'i
4i
^L
í'
^'
u4
!^
üí
U;
sJ
É-
Jr
 "J
Í i

lÉ
Üi

il
lp

IP
nJ
li
lI
fi
fi
fi

|=:
iis

ii=
ii=

ii|
!i4

:ii
iiÉ

ir4
...

„

lp
pp

p=
S^

íl
|i

i|
f|

il
|L

^

IH
==
li
^=
[l
=U
=i
l5
=l
I=
gl
ls
ll
s1
is
ii
si
is
ii
|

fm
íí

ií
Éi

Eí
&^

íã
eS

Si
In
ii
i

0
 -
 C

AL
Cl

ME
UÍ

>V
E>

ES
P-

l>
Cl

i<

0
 -
 M
sc

 >E
Cj

iA
Ri

2i
uu

 e
ov

 °c
 K
 

pxj
t» 
nc

Eu
ue

NT
O D

E p
iv
n

0
 -
 n

MC
AO

D.
Há

 c
u c

sh
ot

io
 U
KH

t a
u<

0
 - 
w
u
t
c
u
p
u
c
u

0
 -
 •
»H

»1
»0

Ce
U»

lT
U»

»U
£D

»t
>I

I»
E«

JE
60

Cl
l

0
 -
 C

AL
e«
ME
HP
«*
El
iE
SP
.r
eu

0
 - 

•»
a«

to
ui

*«
B*

o»
cc

MP
OC

£P
Ee

«»
»A

»A
«e

Es
»«

Mo
ot

»«
ve

it
0
 -
 n
NC
ic
n-
u 
cu
 co

Nc
tr
ro
/u
vK
> G

tM

©
 -
 0
»«

i«
EU

PL
AC

»S
0
 .
 «

Pt
UC

PP
OC

OU
AL

TU
fi

A 
MC

OW
EN

TP
EA

OE
EP

CM

P
R
O
J
E
T
O
 
u
r
b
a
n
í
s
t
i
c
o

O
C
Í
A
L
H
C
S

I
U
U
Í
E
9
B
B
é
£
3
]



r
:
:
!
!
!
!

Q
U
A
D
R
O
 Q
U
A
f
f
T
I
T
A
T
T
V
O

ÕE
SC

RI
ÇA

O
^
 MM
Çt
o 
w
 M
iO
-f
tO
 PA

U 
Hf

tr
AI

AÇ
tO

 W
 

fW
t

*
 tg
UC

AB
IZ

HA
O 
í 
C
O
M
F
A
a
A
Ç
A
Q
Q
Q
 P
At
«Í
O 

'

C
d
C
H
A
c
C
M
 r
0
 0
(
 P
(
M
*
 ̂
A
U
 M
v
a
 

~

CA
lç

Ãf
lÃ

C 
01
 
'

lO
NA

 P
U$

T)
CA

 p
a
u
 I
MP

tR
MU

fe
Ua

iC
AO

 K
 U
M

C
O
K
P
n
O
 M
O
t
P
*
D
O
 I
M 
lO
CO
 r
<t
»
 M
PA
 
|

PU
T6
AO
ÜK
DI

P
C
»
 (
M
t
O
C
U
U
D
O
A
t
m
W
á
»
Í
£
1
0

iw
oM

CK
ro

m^
kk

su
Mw

 
L
P
U
w
n
o
A
K
P
u
s
r
o
 f
m
o
^
^
n
o
 i
q
u
s
i
m
w
i

í
 '
 PU

Mt
IO

Af
tV

OA
It

 D
CD

AL
im

o/
iH

 (P
UW
IU
R)

U
M
P
A
 A
C
B
S
1
8
A
I
O
A
O
C•
 M
Q
t
t
f
 l
â
 0
3

w
s
a
g
m
m
s
m
s
m
m

l
■

B
B

M
ÍB

S
 

S
 

19
 

R

PA
G

IN
AÇ

AO
 P

IS
O 

PL
AY

G
RO

UN
D

E
S

C
A

LA
 l

.I
IU

n
m

tH
io

n
n

n
n

w
w

K
m

w
n

W
w

w
H

K
H

H
K

H
H

R
U

A 
V

E
R

E
A

D
O

R
 S

E
LV

IN
O

 Z
A

N
6E

R
C

LA
M

I

P
LA

N
TA

 B
A

IX
A

 -
 S

O
L 

N
A

S
C

E
N

TE
E

S
C

A
LA

 !
 I

M

P
M

B
m

w
it
A

 M
u

a
ie

iP
A

b
 b

s
 p

u
u

b
a

b
v
o

*#
V

T
T

A
iâ

is
*ç

A
e

 n
A

A
Q

A
 a

A
u

u
A

»
 a

o
ii 

s
A

a
o

u
rr

a

PR
Ef

EiT
üB

A 
uu

siC
iR

Ai
 D

E 
Pl

an
al

to
 

""
itc

on
tA

!w
g

a
;=

;t
.i
a

a
a

c
T

3
y
.

P
R

O
JE

TO
 

U
R

B
A

N
IS

Tf
C

O
«

T
A

U
^t

S

VA
fQ

/2t
,i3

 
j C

SP
CC

Sn
c*»



m
i
^ |'|
;Í!

l!!
!Ql

!l!
!f!

i!!
{!Í

!l|
!}!

>!;
!;

R
U
A
 P
A
U
L
O
 A
R
M
A
N
I



QUADRO Quantitativo
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PAGINAÇAO PISO PLAYGROUND
£SCALA 1:100

■CiZaí^BB

RUA PAULO ARMANI1 370PlUBnmUJRA MUMlaPAb IHB PUkWAbVO

PLANTA BAIXA COHAPAR 02
ESCALA 1:100

«Í50VÍT; —
MEfErnjfiA MUNOPAL CE PEAHAHO IICE.M1 ——
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Anotação de ResponsablUdade Técnica - ARTLein 6«496^ de 7 de deiembro de 1077 á

conselho Regional de íngenheria e Agranonitadl^^â

1. Responsável Técnico

ROBERTO ALOYSIO GOERGEN
Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Pagina l/i

Serviço
1720222673609

Corresponsável à 1720221814390

RNP: 1705185231

Cartalra; PR-94015/0

CNPJ: 76.460.526/0001-16

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO
PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

ConWB: (Sen. número) Combrado em; 01/04/2010
Açio insahiciona: Orgâo Público (Seivl<lor/Btnpr^^)"° ■'"'W'™ (OIraito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
rua brasil, sm

Pfoprielário: MUNICÍPIO DE PLANALTO Coordenadas Geográficas: -25.724756 x -53.754851
rua PAULO ARMANI. S/N CNPJ: 76.460.526/0001-16

rrsvtsao de término: 01/05/2023 rProprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO coordenadas Geográficas: -25,721432 x -53,759212
4. AtlWdade Técnica CNPJ: 76.460.526/0001-16

? Pa^^/mert/açâo QuantidadeElaboração de orçamenlol cte pavimêntação 1041 80
{Especificação] de pavimentação 1041 80

S.Obm„acae. a bales

Re..abaacúbdep,agaaelmple„h.C2odepar,úeln.„b.,ocn.calçadasempaver,ran.paaPNS,arbcn^^^^^

Unidade

M2

M2
M2

7. Assinaturas

senha, na data 20/05/2022 e hora Mh5l!"'° "" "«> "e logln e
8. informações

""'"í «"formsçíes norodapé dwte formulário ou conferência no site www.erea.pn^r
^^ntleldade deste documento pede ser verificada no site
w«w,er8a«prjjrg.br ou www.confea.org.bf

ao contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

0/jf
MUNICtPJbÜE PUNALTO - CNPJ: 76.460.sa6/0an-jr

Valor da ART: R$ 88,78

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 08000410067 CREA-PfS

C«Ma«tt<a RngMuIM tngMhaH.
•  ParatM

Nosso número: 2410101720222673609

20AB/JOJ2»5.:33

^ffiiA-PR

oaia



RMANA^Í Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2« andar | Centro Cívico CEP 80530-140 | Caixa Postal 15079
Cunbba I Paraná | Fone (41) 3350 - 3300 hltp://vMw.paranacidade.org.br/

12 I 3 «"'v
Mi [pO ̂  ̂ 1; ir

Município:

Projeto:

Contato:

CAU/CREA:

[Revttallaaçgi» lie 2 Ptá^ã"

TRANSF. VOLUNTÁRIAS

7e.460.526«X)01-ie

j: i>i^uiunea;*:VCM«Ma>

IRpb^^l^BioGõefBen
CPF:

Cargo:

Telefone:

040368^89-22

(4«}9M8-9886

01. DESCRIÇÃO E OBJETO

Objeto:

ecn8trucftedeRevitallacâode2Pracascomaexecucaodosaáivtta»<le:

l03. LOCALIZAÇÃO

Endereço: Rua Brasil. Lotes n«13/14/24e2S da Quadra 165 e • ̂
Rua Paulo Armanl, área instítucional da Oiiarln» 01

Área Construída: 1.042 m2
MaWcula do Terreno: 33892/28873/28«74i2aSB3/28ae5/28889/28890í2B891 e

■  , 28884
Comarca: Capanema

Bairro: Joáo Zacco e FlOreata

ireadoTerrono:

Registro de OaraL
imóveis;

04. COORDENADAS DO PROJETO (UTM)

ESEIEB

— Tii-T''iiiiHi'iiiiiyiiiiiiii II 1 1 iPfrôii^
Coordenada X

™i " ■ .MTaBBB
fflSEa

SEEEH
ÍE^a

05. CRONOGRAMA

Cronograma:

06 POPULAÇÃO BENEFICIADA

07. AVALIACAO ECONÔMICA

2^5ílSrSiLÍ2!-'̂ í" r
08 AVALIAÇAO FINANCEIRA

PRSign I Documento assinado eletmnicamenle por Roberto Aloysio Goergen (03/11/2022 10:03:46} e Gildete Crístina Bonaiti Vescovi (03/11/2022 11:23:15).
a autenticidade em http://sistemas.paranaciciade.org.br/dss/prsign [controle: 2022110310034650]
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2" andar | Centro Cívico CEP 80530-140 \ Caixa Postal 15079
Cuntiba 1 Paraná | Fone (41) 3350 - 3300 http://vMw.paran8Cidade.org.br/

QO

13

Si X

yjQ^yalíMiI

FICHA DE PROJETO

109. DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

-PARECER urbanístico

-questtonArio:

, 03 de novembro de 2022

Roberto Aloyslo Goergen
040.368.469.22 íi

CREAPR-9«lÇip, j

Qlldete Cristina Bonetti Vescovi
Analista de Desenvolvimento Municipal

PRSign 1 Documento assinado eletronicamente por Roberto Aloysio Goergen (03/11/2022 10:03:46) e Gildele Crístina Bonetti Vescovi (03/11/2022 11:23:15).
Q autenticidade em http://sistemas.paranacldade.org.br/dss/prsign [controle: 2022110310034650}
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BEfilSTRODElHdVHS
_ CCMARCAOECARVNSMA. PR

A». Etpbito Sento, BIS • Pcas 4S3SS2«1392

ADOLFO BITTENOOURr BUOOLA
Ofletai

RC. »e,6074>R

LIVRO N». 2

REGISTRO GERAL
'FiCHA*

01

MATRICULAM.» 28.884

RUaWCA

Lm.P^7 A: 0y07/20l2.~ Lote Urbano n® 14 (Quatorze), da Quadra n® 165 (Cento e sessenta e
"Conjunto Habitacional Minha Casa Minha Vida'*, da PlantaGeral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 242,OOm' (Duzentos e quarenta e

os seguinte^imiles e confrontações: NORTE: Por uma linha seca e
weiros, confronta com o lote n® 25, da mesma quadra; LESTE: Por

22,00 metros, confronta com o lote n® 13, da mesma

com extensão de 22,00 metros, confronta com o lote

^1^ moi6S.MKÍ^"
PLANALTOmR, CNPJ sob n" 76.4«0.52írt)001.I6 pessoa

jundica de direito público intenta. -»*♦ ■»va/..P4w wuj lo, pessoa

REG^PQ .^TERIQP: Matricula sob n® 19.607, livro 02 - Resistro Geral deste Oficio O
referidoéverdadeedoufé. Capanema.09deiulhode20l2. AdolfoR BudoM^^^^

^f^JW*\ÂÀJlSíMJLA
maE.HerfMnn

Romtís-P^
Bsercvente

SEGU6 NO VERSO

Pe'a Central Registradores de lmâveis(wwvv.registfadofes.onr.org.br).Visuafeado em:08/04/2022 10:17:
58

0022



OFÍCIO OE8E6B1RO 01 inUillE» [ LIVRO N- 2 I
Cofnsteatfocapítnoiu/PR

TraiwiM j«ft Flortano BiBwtóo, n» ao
Fone: (46)3952-1392

Tibéiío 8raga de B. Budola
DCStQRâftO

REGISTRO GERAL 1

matrícula N» 33.692
-Ruas

cnupiente e &6s eentfmetras quadrados) com os sesii^ ® dezesseis metros e
Por Imha seca e interoalada, confronta wm os Lotes^EÓ^»^® con^laçdes; NOBDESTE:
extenSodc 12,41 metros e com a Rua Paulo Aimut.; ' 3. <•» mesma quadra, comlinha seca e rata. eonfioiS cW^ S
SUDOESTE: Porlinhasecaeteta Ko^ cora extensão de 58,38 metros;05 n« 06, n« 07, n» 08. »• 09, e Á.^1
extensão àe 137,79 metios; NOROÊSTir' PofiiS^. COH^AR, todos da mesma quadra, com
n- 07 da quadraVT^^'^ ° ̂«® ̂rano
quadra, com extenáÉp4e»i50 metros DESf^rS^ní? ^ «esma
do perímetro no maroo como Azimura^ ® descrição
U^gue com o Azimutedel8OW00"e percorre 58 38 m ®P®''«®"«86.72m,atéomaroode 311«27'56" e percorre 10i>3 m ® co"» o Aamute■1,50 m, até o m^ JTsc^ L ® 31!«2T56» e peroonesegue com o Azimutede3!l«2r56" epercorre 11 50 m alé n® m, até o marco 5,

311 2756** e percorre 1 IjSO m má o m/»rM n «.J marco 6; segue com o Azimute de
11.50 m, até o marco 8; segue íom oéSe <teIjTw 1® 3II°2756» e percorro
segue com o Azimute de 311®2756" enpiMma 11 «a ® percorre 11.50 m, até o marco 9;311°2T56" e percoTO n » m ^ o E7i ■".«« o marco 10; segue com o Azim^de
lUOm,0160*^00 Azimute de 311-2756- e percotíe
segue com o Azimute de 3II-2756-e oerccm il 86m^f ® P®"»"® 11,50 m, até o marco 13;41''2756" e percoire 14 25 m ató o ° """o ®®8«« ®om o Azimute dê
m,atéomarco 16;segu;com'oAzimrdl Í3mTp^'1?®oÓ^'^

„zz,'

s^^ssf.,rsss,.°- ■ '^"o vode Assis, n® 1583, Centro, Planalto/PR..»« Pablica. cojils^ sito a Praça São Francisco

K^o G®raJ deste ©2Tibéno Braga de B. Budola. RegistiadorDesignado.&tí!u®^^i^ "'"^®
w' 6««».-r-«

_VJs.^lza_çSo^o„,.,,3a3 paia CanUal Res..ra4ores Cs ln.^a;:;:::.csn,s..So.s.onr..,c.u,.v,;^^^^^^ .L,..,,-
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RE61SYR0DEIMÚVEIS
COMARCA os CAFMNBM- PR

Ay. Stp&to Santos 9IS • Fotm 4d )SS2>1392

ADOLFO BITTENCOURr 6UD0U

Ra2ya6or4>R

LIVRO N°. 2

REGISTROGERÃlI f
RCHA-

01

MATRÍCULA N.® 28.873

ftUBRJCA*

Lk
?i* Lote Urbano 02 (Dois), da Quadra 165 (Cento e sessenta e cinco), do

loteamentp .denominado *'Conjunto Habitacional Minha Casa Minha Vida", da Planta Geral da
Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 240,07nn? (Duzentos e quarenta metros e sete
centímetros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: NORT£: Por uma linha seca e
reta, wm extenslo de 11,00 metros, confronta com o lote n® 04, da mesma quadra; LESTE: Por
uma linha seca c reta, com extensSo de 22,00 metros, confronta com o lote n® 15, da mesma
quadra; SUL: Por unu linha seca e reta, com extensão de 8,00 metros, confronta com a Rua
Brasil; SUDOESTE: Por uma linha circular de raio 3,00 metros e extensão de 4,71 metros de
arco, confronta coro a Rua Projetada "B"; OESTE: Por uma linha seca e reta, com extensão de
19,00 metros, ctã^to çpjn a Rua Projetada "B". SITDACÃO DO IMÓVEL. O lote n® 02,
situa-se na esquina^^l^Brasil com a Rua Projetada "B", com extensão de 8,00 metros, 3,00
metros de raio, 4,71 metros de arco e extensão de 19,00 mevos. Indicação Fiscal n®
01.04.C04.0l65.000Z(ítllO.-®« ^

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO PLANALTO/PR, CNPJ sob n® 76.460.S26/OOOM6, pessoa
jurídica de direito público interna. '***

REGIariKO ANTERIOR: Matrícula sob n® 19.607, livro 02 - Rastro G..
referido é verdade c dou fé. Capanenm^ OÇvdejttlho de 201Z Adolfo B. Budola

I deste Oficio. O

Escrevgnte

8E6UEN0 VERSO

Visualização disponibilizada pela Cenlrai Registradores de lmóveis(www.registradoFes.onr.org.br}-Vlsuatizado em:07/04/2022 13:30:
10

0024



BEGSIRODEilHlVEIS
COMARCA DE CAPANEMA«PA

A« Eeiitfiie Santoi 916» Fme; 48 3SS2»1Sfl2

ADOLFO BITlENCGURr BUOCLA
OflcbJ

RO. 2r9.S07-PR

LIVRO N°. 2

REGISTRO GERAL |
FICHA'

01

MATRlCUUN.® 28.874

'RUBRICA'

gATA; Lote Urbano n** 04 (Quatro), da Quadra 165 (Cento e sessenta e cinco)
do loieatiOTto denominado "Conjunto Habitaciona] Minha Casa Minha Vida", da Planta Geral da
Cidade de Planalto, Eaado do Paraná, com área de 240,07m« (Duzentos e quarenta metros e sete
centímeUos quadrados), com os seguintes limites e confrontações: NORTE: Por uma linha seca e
reta, com extensão de 8,00 metros, confronta com a Rua Projetada "F"; LESTE: Por uma linha
seca e re^ wm extensão de 22,00 metros, confronta com o lote n® 26, da mesma quadra* SUL:
For uma h^seca e reta, com extensão de 11,00 metros, confronta com o lote n® 02, da mesma
2II!*í^j ® com extensão de 19.00 metros, confronta com a RuaProjetaih B , NOROESTE: Por uma linha circular de raio 3,00 metros e extensão de 4 71
inetros de arco, confipnta.coro a Rua Projetada "B". SITUAÇÃO DQ IMÓvf.t • o lote n® 04
situa-se na esquina^ Riia Projetada "B" com a Rua Projetada "F". com extensão de 19,00

<•«««>« extensão de 8,00 metros. Indica^ Fiscal' n»

PRQP^niTAyp: MUNldno PLANALTO/PR, CNP; sob n' 76.460.52(5/0001-16. pessoa
jundica de direito público interna. ®

Matrícula sob nP 19.607, livro 02 - Registro Gera&^deste Oficio O
refendo é verdade e dou fé. Capanema, 09 dej>jlho de 2012. Adolfo B. Budotomtojti^jg],^.

RG987.658-PR
Escrevente

SECUeKOVERSO

Viabilização disponibilizada pela Central Registradores de lfnóveis{wwvv.registradores.onr.org.br)-Visual(zado em:07/04/2022 13:30:
57
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LIVRO N°. 2
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ADOLFO BrrraicouRr BUDOU
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REGISTRO GEI^
nCKA-

01

MATRICULA N." 28.883

RUBRICA-

[IM
DATA; 09/07/2011.- Lote Urbano n® 13 (Treze), da Quadra n® 165 (Cento e sessenta e cinco), do
ioteamcnto denominado "Conjunto Habitacional Minha Casa h/finha Vida", da Planta Geral da
Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 242,00m' (Duzentos e quarenta e dois metros
quadrados), com os s^intes limites e confrontaçOes: NORTE; Por uma linha seca e reta. com
exten^ da 11,00 metros, confionta com o lote n® 24, da mesma quadra; LESTE: Por uma linha
seca e reta, com éxtmsSo de 22,00 metros, confronta com o lote n® 12, da mesma quadra; SUL:
Por uma linha seoa e reta, com extens&o de 11,00 metros, confronta com a Rua Brasil; OESTE:
Por uma linha.seca e reta, com extenso de 22,00 metros, confronta com o lote n® 14, da mesma
quadra. SITUAÇÃO DO IMÓVEL: O lote n® 13, situa-se a 30,00 metros da Rua Projeteda "B"
e  faz frente com a Rua Brasil, com extensão de 11,00 metros. Indicação Fiscal n®
01.04.004.0165.0013.000.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO PLANALTO/PR, CNPJ sob n® 76.460,526/0001-16, pessoa
jurídica de direito público iiitèniB.

REGISTRO ANTERIOR: Matricula sob n® 19.607, livro 02 - Registro Geral^^te Ofício. O
referido é verdade e dou fé. Capanema, 09 de julho de 2012. Adolfo B.

JoIe. Hemtãittt
RG987.á58-PR

Eserevaae

SEGUS NO VERSO

Visualização disponibilizada pela Central Registradcres de Ífnóvels(www.registradores.onr.org.br)-Visuatizado em;07/04/2022 13:31:41
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LIVRO N°. 2

REGISTRO GERAL
nCMA'

01

MATRÍCULA N." 28.885

RUBRICA'

PATA: 09/07/2012.- Lote Urbano n" IS (Quinze)» da Quadra 165 (Cento e sessenta e cinco),
do loteamento denominado "Conjunto Habitacional Minha Casa Minha Vida" da Planta Geral da
Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 242,OOm^ (Duzentos e quarmita e dois metros
quadrados), com os seguintes limites e confix>ntaçõe$: NORTE: Por uma Unha seca e reta, com
extensão de 11,00 metros, confironta com o lote n*" 26, da mesma quadra; LESTE: Por uma linha
seca e ret^ com extensão de 22,00 metros, confironta com o lote n" 14, da mesma quadra; SUL:
Por uma liriha seca e reta. com extensão de 11,00 m^s, oonfh)nta com a Rua Brasil; OESTE:
Por uma linha seca e reta, com extensão de 22,00 metros, confixtnta com o lote 02, da mesma
quadra. SITUAÇÃO PO^IMÓVEL: O lote n** 15, «tua-se a 8,00 metros da Rua Projetada "B" e
faz firente com a Ruá Brasil, com extensão de 11,00 metros. Indicação Fiscal n**
01.04.004.0165.0015.000.

PROPRIETÁRIO: M1]|Í1CIdPK> FLANALTO/PR, CNPJ sob n^ 76.460.526/0001-16, pessoa
jurídica de dírmto púbUcõ iiitersa. •***

REGISTRO ANTERIOR: M^cula sob 19.607, livro 02 - Registro Gerd,^ste Oficio. O
referido é verdade e dou fé. Capáriêma, 09 de julho de 2012. Adolfo B. Budols^^*»! •***

RG987.6S8-PR
Escrevente

SE6US NO VERSO

Vísuallmçao disponibilizada peta Central Registradores de tmóvei8(viAww.ieglstfadores.onr.org.br)-VÍ8ualizado em:07/04y2022 13:34:14
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ORdtl
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LIVRO N°. 2
•nCHA

REGISTRO GERAL

MATRICULA N.» 28.889 M
PATA! 09/07/2012.» Lote Urbano 24 (Vinte e quatroX da Quadra n° 165 (Cento e sessenta e
cinco), do loteamemo denominado "Conjunto Habitacional Minha Minha Vida", da Planta
Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 242,00m' (Duzentos e quarenta e
dois metros quadrados), com os s^intes limhes e confrontações: NORTE: Por uma Unha seca e
reta, com extensão de 11,00 metros, confronta com a Rua Projetada "F*; LESTE: Por uma linha
seca e reta, com extensão de 22,00 metros. confi'onta com o lote n^ 23, da mesma quadra; SUL:
Por uma linha seca e reta, com extenso de 11,00 metros, confronta com o lote n^ 13, da mesma
quadra; OESTE: Por uma linha seca e reta, com extensão de 22,00 metros, confronta com o lote
n** 25, da mesma quadra. SITPACAO PO IMÓVEL: O lote n" 24, situa-se a 30,00 metros da
Rua Projetada e &z.'frente com a Rua Projetada "F*, com extensão de 11,00 metros.
Indicação Piscai n" 01.04.004.0165.0024.000.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO PLANALTO/PR, CNPJ sob n^" 76.460.526/0001-16, pessoa
jurídica de direito público interna. -***

REGISTRO ANTERIOR: Matricula sob n*^ 19.607, livro 02 - Registro Ge^ deste Oficio. O
referido é verdade e dou fé. Capanema, 09 de julho de 2012. Adolfo B. Budqra^""»'

]Sscrf^

SEGUE NO VERSO

Visualização disponibilizada pela Centra! Registradoras de lmõvel8(vwvw.registradores.onr.org.br}-Visualizado em:07/04/202213:35:11
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RUBRICA

DATA; 09/07/2012.- Lote Uitano n** 25 (Vinte e cincoX da Quadra n** 165 (Cento e sessenta e
cinco), do loteanaento denominado "Conjunto Habitacional Minha Casa Minha Vida", da Planta
Geial da Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 242,00m> (Duzentos e quarenta e
dois metros quadrados), com os s^imes limites e confrontações: NORTE: Por uma linha seca e
reta, com extensão de 11,00 metros, confronta com a Rua Projetada "F"; LESTE: Por uma Unha
seca e reta, com extensão de 22,00 metros, confronta com o lote 24, da mesma quadra; SUL:
Por uma linha seca e reta, com extensão de 11,00 metros, confronta com o lote n** 14, da mesma
quadra; OESTE: Por uma linha seca e reta, com extensão de 22,00 metros, confronta com o lote
n^ 26, da mesma quadra. SITUAÇÃO PO IMÓVEL: O lote 25, situa-se a 19,00 metros da
Rua Projetada "B", e Rm firente com a Rua Projetada "F*, com extensão de 11,00 metros.
Indicado Fiscal n« 01.04^04:0165.0025.000. -♦♦♦

PROPRIETÁRIO: MUNICtnO PLANALTO/PR, CNPJ sob n" 76.460.526/0001-16, pessoa
jurídica de direito público interna. -***

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula sob n^ 19.607, livro 02 - Registro G
referido é verdade e dou ifã. Capanema, 09 de julho de 2012. Adolfo B. Budol

este Ofício. O

SECU8K0 VERSO

Visualização disponibilizada pela Central Registradoras de lmãvels(vwvw.regístradores.onr.org.br)-Visuatizado em;07/04/2022 13:35:54
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REGISTBO DE IMÓVEIS
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REGISTRO GERAL
•FICHA'

01

MATRICULAM.» 28.891

■ RUBRICA'

JL
DA^A; 09/07/2012.- Lote Uitano n® 26 (Vinte e seis), da Quadra n® 165 (Cento e sessenta e
cinooX do toteamento denominado **Conjunto Habitacional Minha Casa h/Gnha Vida**, da Planta
Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná, com área de 242,COm' Puzentos e quarenta e
dois metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: NORTE: Por uma Unha seca e
reta, com extensão de 11,00 metros, confronta com a Rua Projetada "F'; LESTE: Por uma linha
seca e reta, com extensão de 22,00 metros, confronta com o lote n® 25, da mesma quadra; SUL:
Por uma linha seca e râa, com extensão de 11,00 metros, confronta com o lote n® 15, da mesma
quadra; .OESTE:. Pcç uma linha seca e reta» com extensão de 22,00 metros, confronta com o lote
n® 04, da mesma quadra. SitpACÃO DO IMÓVEL: O lote n® 26, situa-se a 8,00 metros da Rua
Projetada "B", e faz ft&újd còhi a Rua Projetada "P, Com extensão de 11,00 metros. Indicação
Fiscal n® 01.04.004.0165.0026.000.

PROPRIETÁRIO: MUNICÊPIO PLANALTO/PR, CNPJ sob n® 76.460.526/0001-16. pessoa
jurídica de direito público interna. -***

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula, sob n® 19.607, livro 02 - Registro G
referido é verdade e dou fé. Capaneú^^.deJuUio de 2012. Adolfo B. Budoli

leste Oficio. O

^oniaB,Hemumn
R0987.65^PR

Escrrvente

Visualização disponibilizada pela Central Registradores da lniõveis(vvww.registradores.onr.org.br)-Vísuaiizado em:07/04/202213:36:36
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RAMPA PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE).
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PROJETO DE OBRAS COMPLEMENTARES

As obras complementares podem ser definidas como estruturas executadas ao longo da
via de forma a proteger a faixa que fica entre o alinhamento predial até o meio-fio e a definir a
circulação de pessoas e ciclistas e a definir a entrada de veículos nos diversos imóveis localizados
ao longo da via.

O desenvolvimento do projeto de obras complementares fica definida como a definição
da faixa de calçada, faixa de grama, acesso aos imóveis, rampa para pessoas com deficiência e
ainda qualquer outro dispositivo que garanta a perfeita locomoção dos pedestres de forma
segura ao longo da via, tais como muro de arrimos pontes/passarelas entre outros.

Em conjunto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal, ficou definido que o
acabamento da calçada seria em blocos de concreto intertravados (Paver), para todas os
passeios. O acabamento entre a calçada e a grama será feito em fincadinha de concreto e a faixa
de grama seriam aplicadas em placas até o alinhamento predial, nos casos que forem
necessários. As rampas para pessoas com deficiência serão feitas em concreto moldado in-loco,
entretanto, as peças do piso tátil alerta, deverão ser em concreto pré-moldado.

LIMPEZA DO TERRENO

As áreas dos solos que receberam pisos serão limpas através da retiradas de camada
vegetal/orgânica com equipamento mecânico, deixando o solo preparado para a sua
regularização, garantindo posteriormente a boa compactação e estabilização do solo.

REGULARIZAÇÃO DO SÜBLEITO

O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar
totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem
concluídas. A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. Caso o teor de
umidade se apresente baixo, procede-se com o umedecimento da camada através do caminhão
pipa. Com o material dentro do teor de umidade adequado, executa-se a compactação da
camada utilizando-se o rolo compactador pé de carneiro, a fim de atender as exigências de
compactação.

GRAMA

Serão plantadas, após o preparo do solo, placas de grama do tipo esmeralda
entre o meio-fio e fincadinha e entre fincadinha e alinhamento predial, para a praça do
Loteamento COHAPAR, Já para a praça do Loteamento Sol Nascente, já possui grama no
local de projeto.

FINCADINHA

Para o perfeito travamento das calçadas, deverá ser colocada nas bordas
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fincadinha de concreto pré-moldado, com rejunte de argamassa de comento e areia na
proporção 1:3. A fincadinha deverá garantir a perfeita interligação entre a calçada e a
área de grama, bem como deverá estar no mesmo nível da calçada para garantir o
perfeito escoamento das águas pluviais no lado próximo ao meio-fio, para o lado oposto
haverá ressalto para servir de linha guia para pessoas portadoras de deficiência visual.

Materiais

As fincadinha utilizadas para este acabamento deverão ser de concreto, e que
atendam as normas técnicas pertinentes e as resistências necessárias para a perfeita
utilização a que se destina a obra.

PISO EM PAVER

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou sub-base e
base, inicia-se a execução do pavimento intertravado de concreto - modelo retangular/
tijolinho/paver/holandês/paralelepípedo, 20 cm x 10 cm, e= 6 cm, resistência de 35
Mpa (NBR 9781) com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes abvidades
seqüencialmente:

•  Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento;
•  Execução das mestras paralelamente a contenção principal

nlvelando-as na espessura da camada conforme especificação de
projeto;

•  Nivelamento do material da camada de assentamento com régua
•  metálica;

•  Terminada a camada de assentamento na seqüência dá-se início a
camada de revestimento que é formada pelas seguintes atividades:

•  Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente
de serviço;

•  Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no
projeto;

ÁRVORES

Para e execução das melhorias de conforto ao público serão plantadas árvores
na praça do loteamento Sol Nascente, conforme detalhamento em projeto, de porte
entre 2m e 4m de altura da espécie DEDALEIRO / IPÊ, ou similar.

Para e execução das melhorias estéticas e de segurança ao público, delimitando
calçada de pedestres e via pública, serão plantadas cercas vivas nas praças, conforme
detalhamento em projeto, de espécie PINGO-DE-OURO, ou similar.
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RAMPA PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE)

As rampas PNE, definidas em projeto, serão em concreto armado com fck 25
MPa, com malha de espaçamento de 30cm em aço para construção de bitola 4.2mm,
desempenado a régua, junta de isopor ou madeira. Todas as rampas deverão ser
executadas mediante o seguinte procedimento:

•  Regularização e compactação do leito existente;
•  Execução de lastro de brita apiloado manualmente, espessura 3 cm;
•  Lançamento de malha #30cm de bitola 4.2mm;
•  Lançamento do lastro de concreto 25MPa, contendo aditivo hidrófugo, espessura de 6

cm;

•  Execução de acabamento, colocando as peças de piso tátil, respeitando o detalhamento
de projeto.

PISO EM CONCRETO ARMADO

No local da instalação do Playground será executado piso em concreto armado,
com resistência mínima do concreto de 25 Mpa, já a armação da ferragem será
composta de uma malha de aço CA-60 e espessura de 4.2mm, espaçadas a cada 20cm,
conforme detalhamento em projeto. Antes da execução do piso o subleito deve ser
preparado e compactado, a fim de evitar possíveis recalques, sobre o subleito
preparado será empregada lona preta extraforte de 200mlcra garantido a
impermeabilização do piso a ser executado.

FORMA EM MADEIRA

Para a concretagem do piso e nivelamento, será utilizado forma em chapa de
madeira serrada, de espessura 25mm.
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PISO DE BORRACHA

Sobre a piso de concreto será instalado piso de borracha absorvedor de impacto
com espessura mínima de 40mm através de cola específica para o material, sua
composição de cores e montagem deverão seguir a paginação detalhada em projeto.

FORMATO: PLACAS DE 50CMX50CM.
ESPESSURA: 40MM.
ALTURA MÁXIMA DE AMORTECIMENTO DE
QUEDA: ATE 1,7M.
INSTALAÇÃO: NÃO HÁ NECESSIDADE DE COLA. O
PISO PODE SER USADO DIRETO NO CONTRAPISO OU
PEDRISCO. POSSUI CARACTERÍSTICA ORENANTE.

Figura 1 - Piso Playground

PLAYGROUND

Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm cada lado com 3 reforços internos e com 1"
(polegada) de largura, com cantos ovalizados, espessura das paredes 3mm e pintura
com tinta a pó de poliéster marrom; Contendo:

•  03 Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em alumínio em formato de "L" com
llxllcm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura
formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm
em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido;
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01 Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em alumínio em formato de "L" com
llxllcm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado {Cobertura
formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm
em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido;
01 Torre com patamar, tipo MP, com 3 com colunas em alumínio em formato de
L com llxllcm x 2800 mm; 1 colunas com colunas em alumínio em formato
de L com llxllcm X 3000 mml patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm;
01 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm
X SOOmm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e
parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40^ com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. Corda de PET de diâmetro
16,00mm com fixador em polietileno Injetado;
01 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em
polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido;
01 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90^ diâmetro 750mm de polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com
furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno
rotomoldado cor colorido;

01 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 25GOmm x largura de 480mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido;
01 Escorregador reto com dimensão de 2700mm x SOOmm de largura, seção de
deslizamento com largura de 390mm com parede dupla em polietileno
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido;

01 Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro; Confeccionada em aço tubular
diâmetro 1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para patamar
com altura de 1400 mm Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de
1", galvanizado. Cor colorido;

01 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 75Qmm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido;
01 Tubo curvo 909 com diâmetro interno de 7S0mm em polietileno rotomoldado
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cor colorido; 2 Flange {Painel) medida externa 940 x 102Gmm com furo central
de 75Ümm em polietileno rotomoldado cor colorido;
01 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm
de comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor
itaúba; Estrutura de metal aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura;

01 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de l,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada
pintura eletrostática cor colorido

01 Passarela reta com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho de
madeira plástica cor itaúba. Guarda corpo (Corrlmão)estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de
l,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido.

01 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de comprimento
X 600mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de l,95mm;
01 Escorregador duplo com dimensão de 2220mm de comprimento x SOOmm de
largura com cada seção de deslizamento de 390mm e de largura em poliebleno
rotomoldado cor colorido Barra transversal de segurança em poliebleno
rotomoldado cor colorido

02 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido

01 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com
desenhos internos de X e O com diâmetro ISSmm x 210mm de altura; Haste
superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento

OlCoqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno
rotomoldado cor colorldo;3 Acabamento de colunas em polietileno
rotomoldado cor colorido.

Montado e instalado em local indicado.

Área Necessária: ll,50xl4,50m
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Figura 2 ■ Modelo Playground
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Roberto Aloysio Goergen
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Tel: (46) 3555-8100
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~Modeio I descrição/especificação
Ref.

confeccionada com colunas em alumínio em formato de
cada lado com 3 reforços internos e

com 1 (polegada) de largura, com cantos ovallzados
espessura das paredes 3mm e pintura com tinta a pó de
poliester marrom; Contendo:
3  Plataforma, tipo MP. com 4 com colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de ,
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
mvel do solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x
ISOOmm X 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido

1  ̂ Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de 13G0mm x
1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido

1  Torre corr patamar, tipo MP, com 3 com
colonas em alumínio em formato de "L" com llxllcm

forr^atoT'", "' 'formato de L com llxllcm x 3000 mml patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalfto ern polímero reciclado, medindo 1050 mm x
1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
i4uu mm

mm H f™'" pesa ntão de segurança)com d.mensao de 1570mm x SOCmm estrutura em aço
tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e
40rcom "passura, ângulo de inclinação

L^Si^HflPmtHra^trostátlca, cor colorido sem ânp„io.

VLR UIMIT VLR TOTaT

41.817,00 83.634,00
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r
ern polietileno injetado.
1  Rampa de escalada dimensão 1600mm *
690mm com 6 degraus em polietiíeno rotomoldado com
parede dupla cor colorido; Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido,
75nm„, Tobogâ 2 Curvas com ângulo de 90e diâmetro750mm de polietileno rotomoldado cor colorido- 1

cXrTdo^ 7S0_".m em polietiíeno rotomoldado cor
interno de 7?n°
rotoZlded ? polietiíenorotomoldado cor colorido. I

X S90mm de 2600mmseção de deslizamento com

Zde7"í° ''«'"""> com
d " P®"®'"®"" fotowoldado, cor colorido

colorldf polietiíeno rotomoldado cor
soomm 7. "™®®''°'' '■®'° íliniensâo de 2700ronrxdf 39nlm «osllcamento com largura
rotom^Sr f' ® polietiíenorotomoldado, cor colorido. Portal de segumnça èm
polietiíeno rotomoldado cor colorido
1  Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro-
Confeccionada em aço tubuiar diâmetro 1.1/4» na
pa lV ^ " P®™' C® Waus'. Parapatamar com altura de 1400 mm Pega mâo
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1"
galvanizado. Cor colorido.

I 7snm™ 7° com diâmetro interno de750mm em poiietileno rotomoldado cor colorido; 2
ange (Painei) medida externa 940mm x 1020mm com

cotorMof^ 8m.polietiieno rotomoidado cor
1  Tubo curvo 90e com diâmetro interno de
7S0mm era, poiietileno rotomoldado cor colorido- 2

co!Ço ™'®moldado cor
7  ®®mpa de tacos (com pega mio de segurança)tacos, dimensão 17S0mm de comprimento X 790mm'
Ítl3ra''d? m tV" "® coritaúba;a de metal aço galvanizado perfil tubular
quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura
19S0mm??,r'^ dimensão1950mm x 820mm de largura com assoalho de madeira
pfetica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimirconveiía
estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos
l,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada
pintura eletrostática cor colorido Poi®gada
o-m ''®®®®''ela reta com dimensão 1950mm x
itauba Guarda corpo (Corrimâo)estrutura tubular de
aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de i a. u ^
diâmetro «;/« verticais de
colorido " ® ®'®«™«®«ca cor
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de 1650 mm dimensão aproximadade 1550 mm de comprimento x SOOmm de largura em

cÔrrimaotó^T"''''''"
rnrn^^ ! S^lvanizado ecom pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de l,95mm; -wmme
1  Escorregador duplo com dimensão de 2220mm

de comprimento x SOOmm de largura com cada seção

rotomnIH 7"'° ®"' Po"«"enorotomoldado cor colorido Barra transversal de
segurança em polletileno rotomoldado cor colorido

Li dãfi dimensão 870mm x 770mm empohetileno rotomoldado parede dupla cor colorido
.  9 «^'""dros em polletilenorotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O
com diâmetro I65mm x 210mm de altura; Haste

galvanizado pinturaeletrostatica com dimensão de 820mm de comprimento
Hiâevs . decorativo com 8(oito) folhasdiâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado çpr
colorldo;3 Acabamento de colunas em pollettó
rotomoldado cor colorido. Ponetiieno
Montado e instalado em local indicado

TOTAL GERAL R$ 83.634.00
Condições Comerciais:
a) Formas de pagamento: 30 dias.
b) Prazo de entrega de até 30 dias após solicitação
d) Proposta válida por 60 dias.
e) Incluso frete, entrega, montagem e Instalação.

Francisco Beltrão - PR, 25 de Março de 2022.

Ido VanqíTrj^amla
Representante Legal

r18.066.360/0001-51

BRINQBEL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE

BRINQUEDOS LTDA EPP

Rua Lub Hatlfnann, 96 - Sfio Migual
^CEP 85602-030 • rrcndseo Bottrio <• P1^
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Orçamento para: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Att. Sr. (a) Ederson

Fone: (46) 3555-8100

E-mail: licitacao@Dlanalto.or.gov.br

Segue orçamento conforme solicitado:

ITEM UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE VLR UNIT VLR

TOTAL
UN Parque Infantil Colorido com estrutura principal

confeccionada com colunas em alumínio em formato
de "L" com llxllcm cada lado com 3 reforços internos
e com 1" (polegada) de largura, com cantos ovalizados,
espessura das paredes Bmm e pintura com tinta a pó
de poliéster marrom; Contendo:
3 Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em alumínio
em formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado
de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação
ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato
de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido

1 Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em alumínio
em formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado
de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação
ao nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato
de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido

1 Torre com patamar, tipo MP, com 3 com colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2800 mm;
1 colunas com colunas em alumínio em formato de "L"
com llxllcm x 3000 mml patamar confeccionado
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm

1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com
dimensão de 1570mm x SOOmm estrutura em aço
tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e
parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação
40S com pintura eletrostática, cor colorido sem
ângulos retos. Corda de PET de diâmetro 16,00mm
com fixador em polietileno injetado.
1 Rampa de escalada dimensão ISOOmm x 690mm com
6 degraus em polietileno rotomoldado com parede

02 43.550,00 87.100,00

ARI ERICH GOHL EIRELI - CNPJ 15.080.472/0001-79
Rua Carlos de Carvalho, 3510 Centro - CEP 85.801-130 - Cascavel - Paraná

(45) 3222 5307 e-mall: aegplaygrounds@gmail.com
Registro CAU: 34124-0 - lE 90587216-86
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dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 902 diâmetro 750mm
de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro
interno de 750mm parede dupla de polietileno
rotomoldado cor colorido.

1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x
590mm de largura, seção de deslizamento com
comprimento de 2500mm x largura de 480mm com
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor
colorido. Portal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido

1 Escorregador reto com dimensão de 2700mm x
SOOmm de largura, seção de deslizamento com largura
de 390mm com parede dupla em polietileno
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Escalada, tipo vertical, Cano de Bombeiro;
Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4", na
coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para
patamar com altura de 1400 mm pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1",
galvanizado. Cor colorido.
1 Tubo reto 1600mm com diâmetro Interno de 750mm
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido;

1 Tubo curvo 902 com diâmetro Interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel)
medida externa 940 x 1020mm com furo central de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido
1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7
tacos, dimensão 1750mm de comprimento X 790mm
de largura, assoalho em madeira plástica na cor Itaúba;
Estrutura de metal aço galvanizado perfil tubular
quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura
1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm
X 820mm de largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura
tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais
diâmetro de 1 polegada e parede de l,95mm, barras
verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido
1 Passarela reta com dimensão 1950mm x 820mm de
argura com assoalho de madeira plástica cor Itaúba.
Guarda corpo (Corrimão) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1

ARI ERICH GOHL EIRELi - CNPJ 15.080.472/0001-79
Rua Carlos de Carvalho, 3510 Centro - CEP 85.801-130 - Cascavel - Paraná

(45) 3222 5307 e-mail; aegplaygrounds@gmail.cont
Registro CAU: 34124-0 - lE 90587216-86
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polegada e parede de l,95mm, tubos verticais de

diâmetro 5/8 de polegada pintura eietrostática cor
colorido.

1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de
1650 mm de comprimento x SOOmm de largura em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
com pintura eietrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de l,95mm;

1 Escorregador duplo com dimensão de 2220mm de

comprimento x 900mm de largura com cada seção de
deslizamento de 390mm e de largura em polietileno
rotomoldado cor colorido Barra transversal de
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido

2 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido
1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno
rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e
0 com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste
superior e inferior em aço galvanizado pintura
eietrostática com dimensão de 820mm de
comprimento

1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de
1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;3
Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado
cor colorido.

Montado e instalado em local indicado.

Total 87.100,00

Condições comerciais:

Condições de pagamento: a vista.
Prazo de entrega: 60 dias.

Apenas se necessitar chumbar os brinquedos, cliente deve fornecer cimento, areia e brita.
Proposta válida por 30 dias.
Garantia: 12 (doze) meses.

Ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.
Atenciosamente

Cascavel, 04 de abril de 2022.

T5.080.472/0001-7?
ARI ERICH GOHl EIRÊU

Ari Erich Gohl

ARI ERICH GOHL EIRELI - CISIPJ 15.080.472/0001-79
Rua Carlos de Carvalho, 3510 Centro - CEP 85.801-130 - Cascavel - Paraná

(45) 3222 5307 e-mail: aegplaygrounds@gniall.com
Registro CAU: 34124-0 - lE 90587216-86
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ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
licitacao@planalto.pr.gov.br
(46) 3555-8100
Sr. Ederson

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE

Parque Infaniil Colorido com estrutura principal 02 ~4
confeccionada com colunas em alumínio em formato de
"L" com 11x1 Icm cada lado com 3 reforços internos e
com 1" (polegada) de largura, com cantos ovalizados,
espessura das paredes 3mm e pintura com tinta a pó de
poliesler marrom; Contendo:
3  Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em
alumínio em formato de "L" com I Ixllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm
X 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor
colorido

1  Plataforma, tipo MP, com 4 com colunas em
alumínio em formato de "L" com 1 Ixllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de I300mm x I300mm
X 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor
colorido

I  Torre com patamar, tipo MP, com 3 com colunas
em alumínio em formato de "L" com 1 Ixllcm x 2800
mm; 1 colunas com colunas em alumínio em formato de
L com llxllcm x 3000 mml patamar confeccionado
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm

1  Rampa de cordas (com pega mão de segurança)
com dimensão de I570mm x SOOmm estrutura em aço
tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede
de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40° com
pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em
polietileno injetado.
J  Rampa de escalada dimensão lóOOmm x 690mm

Rua Rodolfo Tepassé 250 * Imigrantes * Guaramirím * SC * 89270-000
Fone/fax 47 3373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414

comercial@krenke.com.br * www.krenke.com.br

VLR

UNIT

45.000,00

VLR

TOTAL

90.000,00
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com 6 degraus em polietileno rotomoldadc com parede
dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90° diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido;
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com ftiro
centrd de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro
interno de 750mm parede dupla de polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x
590mm de largura, seção de deslizamento com
comprimento de 2500mm x largura de 480mm com
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Escorregador reto com dimensão de 2700mm x
500mm de largura, seção de deslizamento com largura de
390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado,
cor colorido. Portal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido
1  Escalada, tipo ^xçrtical. Cano de Bombeiro,
Confeccionada em aço^u@|íf^í|^etro 1-1/4'', na^coluna
principal e 1" nos 4 pares de dej^ausl Para patam^ com
altura de 1400 mm Pega mão ço^gccionado e& aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado.tfer çoloridof

Tubo cora,,,d^â}netrorjnterxio. de
750mm em p|>lie|âepp rotdmloídadô cof> colpridò; 2
Flange (Painel|màli^exíem| 940mm^ líb20/nnv jwnt
furo central depSOmM eip p^iet|_le|io jbtolioldadp: co|

Tubo cürvè 'i^O^^com-^i&etro^interifo-dé
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central
de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido

1  Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7
tacos, dimensão 1750mm de comprimento X 790mm de
argura, assoalho em madeira plástica na cor itaúba;
estrutura de metal aço galvanizado perfil tubular
quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura

Passarela curvada (côncava) com dimensão
1950mm x 820mm de largura com assoalho de madeira
jlástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos
lorizontais diâmetro de 1 polegada e parede de l,95mm,
barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido

Passarela reta com dimensão 1950mm x 820mm
de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba.
Guarda corpo (Corrimão)estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de l,95mm, tubos verticais de
diâmetro 5/8 de polegada pintura eletrostática cor

Rua Rodolfo Tepassé 250 * Imigrantes * Guaramirim * SC * 89270-000
Fone/fax 47 3373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414

comercial@krenke.com.br * www.krenke.com.br

»  0047



WAW.krenke.comTDr KRENKR BRINQUEDOS PRDAfínr.TCQS TTDA. www.Kren <e.com

colorido.

1  Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de
1650 mm de comprimento x óOOmm de largura em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de l,95mm;

1  Escorregador duplo com dimensão de 2220mm
de comprimento x 900mm de largura com cada seção de
deslizamento de 390mm e de largura em polietileno
rotomoldado cor colorido Barra transversal de segurança
em polietileno rotomoldado cor colorido
2  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno
rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O
com diâmetro lóSmm x 210mm de altura; Haste superior
e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com
dimensão de 820mm de comprimento
I  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro
de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;3
Acabamento de colunas .emí^pJietileno^.rotpmQldado cor

aE-K^Í'^ h>

Total Geral R$

colorido.

Montado e instalado em local ini^adò

90.000,00

Condições comerciais Má"

Prazo de pagamento conforipepmppnl^o
Prazo de entrega até
Frete, montagem e
Proposta válida por 90 dias

Guaramlrlm - SC 01 de abril de 2022

•-
Gecionl Redivo
Gerente Comercial J
Kronlm Brlnquedi»^ iagogicos LTDA
CNPJ: 80.125.305/(K)01i 69
(47) 3373 0893 / WatSS (47) 98846 3276
w^krenke.corn^^r / çomerdal@krpnk«:^

io 125 30510001*691
KREIQCB BRINQUEDOS

i^DS^cosurDA.-
RüAROOCaJ=OTE»88E, 2S0

P* OUARAUmai - RAMtarâTtóMMA ~J[

Rua Rodolfo Tepassé 250 * Imigrantes * Guaramlrlm * 80 * 89270-000
Fone/fax 47 3373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414

comerclal@krenke.cQm br * www.krenke.com.br
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CANAL

ECOLOGiCO

(11) 4114-8224 - (11) 96373-6767

contato@piso.srv.br
www.piso.srv.br

São Paulo, 10 de outubro de 2022

A/C Prefeitura Municipal de Planalto

CNPJ 76.460.526/0001

Praça São Francisco de Assis, 1584 CEP 85750000 - Planalto / PR

Segue orçamento do piso emborrachado monolítico para área solicitada.

Área - 167m^

Monolítico pígmentado premium

Piso de borracha Monolítico

Frete Fracione

Taxa de deslocamento

Forma de pagamento

50% sinal

40% 30 dias após sinal

10% 60 dias após sinal

Prazo de entrega

Material: 30 dias após sinal

CANAL VISUAL MAGAZINE LTDA
CNPJ; 32,957.327/0001-42- le: 123.722.147.112

Rua Nebraska, 647 - Brookiin - Sâo Paulo, SP - CEP 04560-012
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V jUAI /^rAKIAI (") 4114-8224 - (11) 96373-6767 OfIJUHL /dfANAL con.a.o@piso.srv.br

/  www.pi50.srv.br

Serviço, verificar disponibilidade antes do fechamento do pedido (estimativa entre 15

30 dias após a entrega do material).

Validade da Proposta

Proposta válida por 10 dias úteis.

Considerações Gerais

Do Produto

1. Por se tratar de produto reciclado, poderá haver ligeira diferença na tonalidade de uma
peça para outra nos pisos em placas, ou no piso monolítico.

2. O produto terá sua tonalidade estabilizada e definitiva após 30 dias de sua instalação.
3. Tolerância: o produto pode variar em suas dimensões em até (+) ou (-) em 5 mm.

4. Garantia do Produto: 05 anos.

5. Com o desgaste do piso, ele tende a ficar preto, na cor da borracha de pneu, podendo
ser repintado quando necessário com tinta específica para tal fim.

6. O piso em placa maciça deve ser colado com cola PU bi componente em áreas externas,
os pisos permeáveis devem ser colados na lateral com cola PU monocomponente.

Da Instalação

1. É natural a existência de pequenas frestas entre as peças após a instalação, e para os
pisos monolíticos aparecimento de pequenas frestas entre o piso e a parede do entorno.

2. No caso de instalações onde o piso deve ser colado, o contrapiso deve estar
regularizado, nivelado, com acabamento liso e o concreto totalmente seco e em pisos
monolíticos, o piso precisa estar nivela e seco.

3. A área precisa estar limpa e desobstruída para aplicação dos pisos.

CANAL VISUAL MAGAZINE LTDA
CNPJ: 32.957.327/0001-42- le; 123.722.147.112

Rua Nebraska, 647 - Brookiin - São Paulo, SP - CEP 04560-012
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/;%rAKIAI - (11) 96373-6767
^ fcOLÓG^O contato@píso.srv.br

www.piso.srv.br

4. Considerar contenção lateral de acordo com o a altura do piso solicitado.

5. Considerar caimento acima de 1%, áreas de captação de água adequadas e sistema de

drenagem.

6. A captação de água deve se dar ao nível do piso, para captação da água de chuvas
intensas, bem como na altura do contrapiso, para que não fique retida água no local da
instalação danificando a instalação.

7. A colocação depende do contrapiso estar completamente seco. Se na data agendada
ocorrer intempéries na véspera ou na data, será necessário cancelar a instalação e efetuá-
la em nova data com o contrapiso seco. Não é permitido circulação no local por terceiros
durante o serviço até a liberação da obra pela equipe de instalação.

8. Para maiores informações e detalhes sobre a instalação, solicite o nosso manual de

instalação.

9. A área onde o piso for instalado deverá ser liberado para uso após 24 horas.
10. Garantia da instalação: 6 meses

11. A garantia não cobre problemas causados por umidade, mofo, substâncias alcalinas ou

pressão hidrostática de contrapiso. Danos causados pela má drenagem das águas
pluviais;

Da Manutenção

1. Para limpeza e manutenção, o piso deve ser varrido com vassouras de cerdas moles e
lavado somente com água e sabão neutro, outros produtos podem afetar a sua
coloração, bem como a integridade do piso.

2. O produto com o uso, pode perder a cor e ir ficando preto, devido ao desgaste da
pigmentação, e pode ser repintado quando necessário, com tinta específica para tal fim.

3. Evitar solventes, soda cáustica, ácidos, cloro, óleos, graxa, vernizes e outros produtos
químicos que possam descobrir o piso ou afetar a sua integridade.

4. Chicletes devem ser removidos com gelo e ação mecânica e podem danificar o piso.

CANAL VISUAL MAGAZINE LTDA
CNPJ: 32.957.327/0001-42- le: 123.722.147.112

Rua Nebraska, 647 - Brookiin - São Paulo, SP - CEP 04560-012
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________ / Pisus

5. Evitar apoiar peças cortantes sobre o piso, tais como tubos, barras e outros metais

pontiagudos ou com bordas finas e cortantes.

6. Durante o verão, recomenda-se que o pavimento seja molhado regularmente pois, para

além de remover sujidades e contaminantes, melhora a elasticidade da borracha.

7. A garantia não cobre os danos causados por manchas de produtos químicos e/ou resinas

de árvores/plantas; cortes, rasgões, queimaduras. Danos causados por objetos cortantes

incluindo a areia que, por abrasão, pode causar um desgaste prematuro do pavimento;

arranhão de móveis, riscos de calçados e marcas de salto, bem como, danos causados

por animais.

Atenciosamente,

Departamento Comercial

(11) 4114-8224

(11) 96373-6767

www.piso.srv.br

132.957 .327/0001-421
CANAL VISUAL (JOA

Rua Neò-íiSka 64 r

Brookisn - C£P; 046e'Mt2

I  SAOPAULQ-SP I

CANAL VISUAL MAGAZINE LTDA
CNPJ: 32.957.327/0001-42- le: 123.722.147.112

Rua Nebraska, 647 - Brooklin - São Paulo, SP - CEP 04560-012
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CROSSFIT PISOS

ORÇAMENTO N® 3455

Data: 13-10-2022

Cliente: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Nome Fantasia: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Telefone: 4598512525

CNPJ: 76.460.526/0001-16

SUFRAMA:

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 1583 - CENTRO - PLANALTO - PR - CEP 85750000

Produto

PISO PLAY 40MM-AZUL

Preço Uni Quantidade Desc(%) JPI + ST Preço Liq + lmp Subtotal

R$150,00 167.00 M2 0,00 976,63
26.026,63

Total Produtos

Total do Pedido

Transportadora: NOSSO CARRO
k

Pedido do Cliente:

Vendedor: RENATO

Peso Liquido: 4.976,60 Peso Bruto: 4,976.60 Volumes: -

Condição de Pagamento: CONFORME ESTÁ NA OBSERVAÇÃO

Observações:

Prazo de Produção : 10 a 20 dias

Formas de Pagamento: entrada de 30 a 50% + saído parcelado em 3x ( SOB CONSULTA ), transferência, pix ou 5x no cartão de crédito
Frete FOB: a combtnar

Endereço: Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro CEP 85.750-000
Fábio 45 9851-2525/fabio.sabino@planafto.pr.gov.br

Assinatura / Aprovado
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PARECER urbanístico

Município:

Projeto:

Prioridade:

Contato;

CAU/CREA:

e-mali:

Ptanatto

RevitaSzaçáo de 2 Praças

35 Progra

Roberto Aloysio Gongen

CREA PR-9401S/D

TRAN8F. VOLUNTÁRIAS

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Componente: PrsçartJrbaoaaçâo/Calçadas

Convênio;

CPF: 040.366.469-22

Cargo: Engenheiro CIvii

Telerone: (46)9606-5886

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

ÜL ccntendo:

I paisagisnío.

Objeto:

Construção de Revitalização de 2 Praças com a execuoao dos serviço» de: ' . - c—^
servfçwpnSminwee e administração da obra; movimento de terraiestruturas; revestimentos, impermeabilizações pinturas
eguçamenlos externos e demMs Hans è aspodReações constantes em projeto. ' e angamassas; pavimentação e calçamento, palsagisino e

02. LOCALI2AÇAO

Endereço: Rua Brasil, Lotes n« 13/14/24 e2S da Quadra 165 e Rua
Área Consifuida: 1041.6 "irf ~ '

Matricula do Terreno- 33692/26873/28674«8883i28885/288B9/2a890/28891 e
" 26884

BasTo: JoioZacco e Ftoresta

rea do Terreno: 6.748.67 rn2

Retfstro de Imóveis; Geral :

Comarca: Capanema

103. OBSERVÂNCIA AO Pi-ANO DIRETOR

Informe o número de Lei do Perímetro Urtano Municipal'

1755/^2
tnforme a date de aproveçâo da Lei do Perímetro Urbano Munieipêb

irtiorme o niimero da Lei do Zoneamento Urtano Municipal:

i76«ffioi2 ~~~ ^
Informe a data de aprovagáo da Lei do Zoneamento Urtano Municipal:

t1/1»2012 , .■ ■ í

_ O projeto apresentado encontra-se em área urbanizada?
. O projeto apresentado encontra-se dentro do perímetro urbano?

O projeto apresentado atende a Lei do Zoneamento Urbano?
It^rma o Zoneamento onda o projeto aer4 Implantado:

IPRS» I Documento sssimdo elelror,icamenle por Roberto Atoysh Gm^en (03/11/2022 10:04:03) o Gildele Cristina BoneOi VescovI (03/11/202111:23:31).
^  e/7fíc/c/atfe em httpy/sistemas.paranaddade.org.br/dss/prsign [controle: 20221103100403631
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Governe do Estado do Paraná
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n 12® andar | Cenlro Cívico CEP 80530-1401 Caixa Posití 15079
Curitiba I Paraná | Fone (41) 3350- 3300 http://wvMi.parBnacidade,org.br/

I s-isrr

<=« CO

iir.- 15=., 16 - --r.

X
PARECER URBANiSTÍCO

FIGURA 01: LOCALIZAÇÃO DO PROJETO DENTRO DO PERIMETRO URBANO-

r  ~ ^

^URA 02: LOCALIZAÇÃO DO PROJETO COM INDICAÇÃO 00 ZONEAMENTO URBANO MUNICIPAI

^  Ooogfe Earth

PRSIgn I Documento assinado etetronicamente por Roberto Aloysio Goergen (03/11/2022 10:04:03) e Gildete Cristina Bonetti Vescovi (03/11/202211:23:31).
verifique a autenticidade em http j/sistemas.paranaddade.org.br/ciss/prsign [controle: 2022110310040363]
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urtano e de Obras Públlces

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n 12» andar | Centro Cívico CEP 80530-1401 Caixa Postal 15079
Curitiba I Paraná | Fone (41) 3350 - 3300 tiitp://www.par8nacidade org br/
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PARECER urbanístico

|04. LOCALI2ACAO EM ÁREA DE FRAGILIZADE ECOLÓGICA

rea de Manancial de Abastecimento
Area de Refloreslamento de Araucária (com mais de 30 anos)
Área de Influência de Manguezais
Area de Várzea '

Unidades de Conservação

Encostas com declivídade superior a 30%
Was de Preservação Permanente

|05. PROJETO PROPOSTO

Existem equipamentos comunitários similares ao Projeto Proposto?
Existe arborizaçâo a ser retirada no local de implanUcâo do Proieio Pmnosto?

'  . . V ..'..J

Ocupação e disposição do Projeto Proposto ccmpalível em telaçao ao terreno?
Ocupação e disposição do Projeto Proposto compatível em relaçáoás ruas de acesso?
Ocupação e disposição do Projeto Proposto competivel em relação ao entorno imediato?
JustHIqua as rasposfas "NAO":

Existem vias de tráfego intenso na área de abrangência do Projeto Proposto?
Extsiem rodovias na área de abrangâneia do Projeto Proposto?
Existem (enovias na área de abrangência do Projeto Proposto?
Existem linlias de alta tensão ita área de abrangéttcia do Projeto Proposto?
Existem barreiras naturais na área de abrangência do Projeto Proposto?
JusmoM as nsapoataa 'SIM': ~

'iilij/âèliiT
■■ • ,

|06 INFRAESTRUTURA EXISTENTE NO LOCAL DE IMPLANIAÇÁO

Rede de abastecimento de água
Rede de esgoto
Rede de energia elêlilca
Rede tetefònica

Sistema de drenagem pluvial
Pavimenta

|07. PARECER FINAL

Conaldorsçiiea táticas DESFAVORÁVEL

PlanaAo , 03 de novembro de 2022

apnsqntaíío. Por sarexprasSo da verdade, assino abaixo: ' deyusfifear os serviços previstos no prtye/o

Roberto Atoysio Goergen
Engentieiro Civil
CHEA PR - 94015/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos crttérios de elegibilidade e estão compatíveis
como projeto apresentado.

Gildete Cristina Bonetti Vescovi
Analista de Desenvolvimento Municipal

PRSign I Documento assinado elBironicamenIe por Roberto Aloysh Soer^en (03/11/2022 10:04:03) e Sildele Crisma Bonetti Vescovi (03/11/2022 11-23:31)
a autenbadade em http://sistemas.paranacidade.Qrg.br/dss/prsign (controle; 2022110310040363}



PLT PISOS DE BORRACHA
RUA: GEIBSON RUFINO ARAÚJO /SN/ CHÁCARA 2/
LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA / CEP 47.855 150
CNPJ: 17 795 668 0001 75/ IE:107772277 - PLT RECICLAGEM LTDA
CONTATO: 77 9 8804 5353 / comerciallíS)DltDisos.com.br

06 DE OUTUBRO DE 2022

PROPOSTA COMERCIAL:

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJ: 76 760 526 0001 16

ENTREGA: PLANALTO PR

COMPRADOR: FÁBIO

CONTATO: 45 9 98512525

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
PISO ALTO IMPACTO PLT PLAY /40MM/
50CMX50CM/ COLORIDO

FRETE ENTREGUE - FRETEBRÁS

QUANT.

167

VALOR MMR$) TOTAL (R$)

R$270,OOM^ R$45.090,00

R$INCLUSO
TOTAL DO PEDIDO (R$) R$45.090,00

FORMAS DE PAGAMENTO:

AVISTA; TED/PIX.

PARCELAMENTO: CARTÃO - CONSULTAR CONDIÇÕES / BNDES EM ATÉ 48X.

VALIDADE DO ORÇAMENTO; 03 DIAS
NÃO INSTALAMOS

Prazo para entrega: 40 dias CORRIDOS /a conter d. data da baixa do pagamento.

At.te

GRACIELE ORTIZ

DPTO.COMERCIAL

0058
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Governo do Estado do Paxani
Ssofelahi ds Estado do DnenvotvtmfnCo Urbaiko a do Oliras AiWlcas

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2» andar | Centro Clvir» CEP 80530-100 | Cana Postal 15079
Currtítia | Paraná | Fone (41) 3350 - 3300 http /MMwparanaeidede.org.Or/

iifí. H.í--' 5r:;

Ml f I tf

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

T
•r

Vt.'4r'T. **

IfOTOS-V).te ao Campo com a Kua ver. SsMno Zsngerola^lWTO - «sta do Campo com a Rua:voi-.<Sol.lno Zangarolaml

PRSIgn I Documento assinado eletronicamente por Roberto Aloysio Goergen (04/11/2022 07:15:03). Verifique a autenticidade em
/tffpy/s/sfemas.paranac/rfade.o/g.òr/c/ss/prs/gn/confro/e; 2022110407150339]
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Governo do Estado do Paraná

M Estado do OasanvoJvfmÉate Urtuno t de Obra# Pubikâ»
Rua Jacy Loureiro de Campo», tin \ 2* andar) Centro Cívico CEP 90530-1401 Caixa Postal 15079

Curitiba I Parani | Pone (41) 3350 - 3300 http ;^WM, paianaojade.oro.br/

1-^Tz^^T3ÍE7|7^^^~iTEr
tiHft I I Wi I (f [ l8S^:='lio-..-,r;v jttgr- hSüiT.,:

íii I íSi I I/MbIóò
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

<• >

FOTO 7 - Vfsta da Esquina das Ruas Ver. Selvino Zangerolami e
Rua Brasil

. . -"^1

FOTO 8 - Vista da Rua Brasil

FOTO 9 - VIstà pela Rua Paulo Armani
FOTOiO-VIstapéla RUaloauío Arnüáhl

. Brinquedoa-^üiã,i*^iS«.~^^

PRSign 1 Documento assínacfo e/etmn/camente por Roberto Aloysio Goer^en (04/11/2022 07:15:03). Verífíque a autenticidade em
"^P>^/^<"stemas.paranac/dac/e.o7g.br/c/ss/prs/gn/con(ro/e.'202277Q4Q7í50339/
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Oov«mo tfo Ectado do Paraná
Saeratarfa da Catado do OMtnvolvImanto Urbano • da Obrai Publicai

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2» andar | Centro Cívico C£P 00530-140 | Caixa Postal 15079
Cuntiba | Paraná | Fone (41) 3350-3300 http//vmwparanaciddde.org.br/

lí^." 5SÍ2 ^tSSS: IO',.-'.. 13 .• uírxx

í,Hfí «1:1 QO&

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Projeio; PraçanjrtMnização/Caiçadas

•  í .££!

I'J

b^Undos FOTO 14 - Vista interna

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Roberto Aloysio Goergen (04/11/2022 07:15:03). Verifique a autenticidade em
^ffP-^^sistemas.paranacidade.org.br/dss/prsign [controle: 2022110407150339]



.!
Í/

Í

C
D

O C
J
5

r
o

P
L
A
N
I
A
L
T
I
M
E
T
R
I
A

E
S
C
A
I
A
 M
O
O

R
U
A
 V
E
R
E
A
D
O
R
 S
E
L
V
I
N
O
 2
A
N
G
E
R
O
L
A
M
I

C
S
^
A
Ç
O
 t
te
ci
ca
 K
s
u
c
o
s

i
T
A
f
c
i
»
j
k
y
A
o
 n
u
k
g
A
 M
m
n
e
t
P
A
b

t
t
u
m
i
i
m
o
i

»
e
5
S
5
t
t
«
S
;
8
S
5
S
í
M
e
»
f

P
R
O
J
E
T
O
 
u
r
b
a
n
í
s
t
i
c
o

L
C
V
A
N
T
A
m
C
N
T
O
 P
IA
NÍ
AL
TI
MÉ
TR
IC
O

•«
 

|e
4i

ò*
«)

t '
 

i
M
r
f
—

"
T
í
S
I
S
B
P
"

01
/0

2
T
i
t
w
3
5



MUNICÍRIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Píanalto-PR. 12 de dezembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Revitalização de 2 praças contendo: implantação de parque infantil, calçadas e
paisagismo. Com a execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra, movimento de terra, estruturas, revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento,
paisagismo e equipamentos externos e demais itens e especificações constantes
em projeto, memoriais e demais documentos, no município de Planalto - Pr
encaminhamos:

PARA.

PARA.

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do
convocatório da licitação/contrato;

instrumento

Cordialmente,

b{)\'l C. Io/O
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal.
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MUNICmiO D

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 13 de dezembro de 2022.

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Revitalização de 2 praças contendo: implantação de parque infantil, calçadas e
paisagismo. Com a execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra, movimento de terra, estruturas, revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento,
paisagismo e equipamentos externos e demais itens e especificações constantes
em projeto, memoriais e demais documentos, no município de Planalto - Pr,
expedido por Vossa Excelência na data de 12 de dezembro de 2022, no valor total
de R$ 370.215,52 (trezentos e setenta mil duzentos e quinze reais e cinqüenta e
dois centavos), informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra,
sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria da Obras e

Serviços Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

00000 Obras e

Instalações

00490 Recursos

Ordinários (Livres)

Secretaria de

administração

04.122.0402.1010

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

00000 Obras e

Instalações

00090 — Recursos

Ordinários (Livres)

A

Cordialmente,

on Elemar SchaboEnson Elerhar Schabo
Secretário de Finanças

Jones Roberto Kinner
CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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I^refeitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/12/2022

Órgão/UniOacíe/Projetoou Atiwdaòe/Conta ôe despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Líqiido empenhado

iSOdttOiOD

01122.0402.1010 RcA)nnas de Espaços Pil4icoa

4,4.90.51.00,00 OBRAS E INSTALAÇÕES

00090 E 00000 000Qf01/O7/0CrtXI Recirsos Ordnários {Li\res)

iisaooo,oo

Critérios de seleção;

Data do céiciio 09/12/2022

Tipo: 1

Ordem: 010

Natureza de despesa entre: 4.4,90.51.00.00 e 4.4.90.51.00.00
Fonte de recurso entre: OOQOO e 00000

Emi5dopor:C^ASTRO DE PPA, na versão: 5531 a

E - Grifw da fonte do e>ercício / EA - Grupo da tente de exercícios anteriores

09/12/2022 09.39:36



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" —/2022

01, OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Pública -

SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios
recursos financeiros com objetivo de implementar diversas ações setoriais no
desenvolvimento econômico e institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Planalto - PR, ora denominado licitador, toma público que às—:-- horas do
dia XX de xxxxxxxxxxxx do ano de 2022, na rua Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
centro, em Planalto, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros
indicados pela entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as
propostas para execução da obra objeto da tomada de Preços n. ° — 2022. Esta licitação, sob
regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art. 27 da
Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ° 123/2006; Lei Federal n. °
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e
seus anexos.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da seguinte obra:
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Local: Rua Brasil, Lotes n° 13/14/24 e25 da Quadra 165, Bairro João Zacco e Rua Paulo Armani,
área institucional da Quadra 01, Bairro Floresta.
Objeto: Revitalização de 2 Praças contendo: implantação de parque infantil, calçadas e
paisagismo.
Revitalização de 2 Praças com a execução dos serviços de: serviços preliminares e administração
da obra; movimento de terra; estruturas; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e demais itens e
especificações constantes em projeto.
Área Construída: 1041,80 m^
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 150 (cento e cinqüenta) dias.
Patrimônio Líquido Mínimo: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Preço máximo: R$ 370.215,52 (trezentos e setenta mil, duzentos e quinze reais e cinqüenta e dois
centavos).

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especifícações técnicas,
memoriais e demais documentos,
SAM 30

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:
Construção de Praça

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma físico-fmanceiro.

ITEM DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS PERCENTUAL DO

VALOR GLOBAL

SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1,27% 1

4 ESTRUTURAS 2,77% i

10

[.

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZAÇÕES,
PINTURAS E ARGAMASSAS

i

19,22% !

11
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS
EXTERNOS 76,74% 1

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV,
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(I12/I0)
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R = SR-S

112 = índice E^CC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em anexo, stia capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral {LG), liquidez corrente {LC)
e solvência geral {SG\ cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

I 1 I

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licítado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. ° 01);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02);
c) atestado de visita (Modelo n. ° 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. °

03.1);

•  00B8



d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ° 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. ° 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. ° 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ® 08);
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. ° 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gereneiamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. " 10);

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11);

1) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. °
123/2006 (Modelo n° 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. ° 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ° 14);
o) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo do Contrato)
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ® 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16);
r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);
u) modelo de placa (Anexo IV);
v) BDI - composição (Anexo V);
w) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VI)

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital.

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná —
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n°
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, §2° da Lei n° 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

ílO-"
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1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômieo ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÂO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do contratante.

08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0,0%
(zero por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais coixespondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

08.4.1.4 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.
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09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N" _.20_
ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /20

RAZAO SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N° _.20__
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA; / /20

09.3 A proposta {envelopes n°0} e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°01 e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) {envelopes n°01 e n°02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 {sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos

O ̂
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itens 10.2, 1 "e", "f e "g", 3 «d", «f e "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n° 01:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos {Modelo n'' 13).

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil {Modelo 10).

d) declaração de microempresa {ME), empresa de pequeno porte {EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. 123/2006, {Modelo n" 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores,

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União.;

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa;

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;
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OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos {Modelo n° 02);

c) atestado de visita {Modelo n° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46)3555-8139 data limite
para o agendamento xx/xx/2022, ou declaração formal {Modelo n" 03.1) assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme defmido a seguir:

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA

Construção de Praça 521,00

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra {Modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (e/s) técnico {s) indicado (.y), emitido (í) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
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CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;

g.l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profíssional, por meio de contrato de prestação
de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional em
condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (á-) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
{Modelo n. ° 15)\

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos {Modelo 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n° RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira;

a) prova de capacidade financeira conforme modelo n°05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- Liquidez geral (fG); liquidez corrente (iC);e Solvência Geral (5G;,

tais índices serão calculados como se segue:

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

LC = {AC/PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo
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Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo<se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (5) mesmo (í-) deverá (ão) ser ássinado (s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1;

OBS: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°l e n° 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n° 06), em anexo.

10.3 É vedada, sob pena de inabilitaçâo, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f' e "g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

no75



1) Carta-proposta de Preços {Modelo n° 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:

a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de
Licitação.

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
{Modelo n^ 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro {Modelo n °09), devidamente preenchido constando o nome,
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o nome,
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

4) Declaração de conhecimento de práticas proibidas. (Anexo VI)

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços {Modelo n° 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços {Modelo n° 08), na
coluna "QUANTIDADES".
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12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo
n° 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo Hcitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na
^  coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da

planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na coluna
PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de

serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.10 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de serviços, relativamente ao andamento físico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

^  13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. 1 e n. ° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n. ° 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. ° 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente {com poderes
legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n° 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
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13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n® 1 e n® 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação {edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Art. n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n® 2, por meio dos meios usuais de comunicação {edital, e-mail, publicação na
imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
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manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n ° 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N"» 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. ° 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ® 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. ° 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n® 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, formal que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

O
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-fmanceiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-fínanceiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-fínanceiro e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-fínanceiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

0^'
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14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação {edital^ e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. n® 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQUIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
{item 10.2, 2.1 "a"e mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% {dez por cento) superiores à
proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-Ihe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos
de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues á Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n °
8.666/1993.
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15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação finai da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação {edital^ e-mail e
publicação m imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 {cinco) dias úteis para interposiçao de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n° 12) objetivando os benefícios instituídos
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitações e de ser contratada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo jf 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17).
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17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1°, I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na
Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
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20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco; dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de cada
fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde
que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
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f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) origina! (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n° 77);
g.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;

g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação á luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Planalto - Pr, XX de dezembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MODELO N" 01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 20

A Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Tomada de Preço tí° /

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comnleío). carteira de identidade (inserir o número e
órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente),
vem, pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de
identidade (inserir onümero e óreão emissor) . é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes específícos para ratifícar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

(Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

o
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MODELO N° 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.; Edital de Tomada de Preço n° !_

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, de de 20

{Nome, RG w® e assinatura do responsável legal)

O
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MODELO N° 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo]. CREA/CAU n° (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, de de 20 .

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador).

{Nome, n CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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MODELO N" 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço n° —11022
Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ rf:

Endereço:
Fone:

Fax:

E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

de de 20

{Nome, n°CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico)

O
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MODELO N° 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preço if !_

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de
29106113) e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

N° Nome Especialidade CREA /CAU

N°

Assinatura do

responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, de de 20 .

Ç^ome, RG n° e assinatura do responsável legal)

vhO
I
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MODELO N"» 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

{AC - ativo circulante;
jAP - ativo permanente;
fPC - passivo circulante;/

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante legal
{Nome, RG n° e assinatura)

Contador

{nome,n''CRC e assinatura,)

S)
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MODELO N*" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /_

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponeníe). declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 20 .

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 07

{Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 20 .

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n®

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
execução de , da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ {inserir o valor da movostds (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de
execução por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o
prazo de validade por extensoí^ dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas {envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

{Nome, RG rP e assinatura do responsável legal)
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MUNICÍPIO / LOCAL ÁREA CONSTRUÍnA

OBJETO

PRAZO DE EXECUCÂO :

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

nns SFRVtrn»; 30 60

PRA70 DF I-'Y

90 120

rncÃnr

150 180 210

TO-|,Ãl

SERVIÇO ACUMULADO

COEF

INFLC

R|

%

R|

%

R|

%

R|

%

R|

A'.
R|

A-
R|

%

TOTAL DA PARCEL, R|

%

TOTAL ACUMULAD

%

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro)

EDITAL D€

PROPONENTE;

MODELO 09 -CRONOGRAMA FÍSICO FilMAf^^EIRO
DE PREÇOS m /20

}O
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MODELO N° 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° !_

(inserir o nome L RO (inserir o número do RG j. legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente). CNPJ (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
n° (inserir o número ). declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8 , inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002 e
suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Local, de de 20 .

(Nome, RGn°e assinatura do responsável legal pela proponente)
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MODELO NMl

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

.(Iwygr/V p_ nome ). RG (inserir o numero do RG j. legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da oroponenteí. CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais,
objeto do Contrato if (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem (inserir a orisem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, de de 20

.: '

{Nome, RG e assinatura do responsável legal pela proponente)

Obs.. Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.

3)
o'''
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MODELO N° 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref. : Edital de Tomada de Preços n® I

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar n® 123/06.

Local, de de 20 .

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legaf).

O
(Jt
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MODELO N° 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° /_

Objeto: (inserir o nome da obra. local, rua, número, cidade e outros).

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente} declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local, de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).
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MODELO N® 14

CONTRATO N° —/2022

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR E A
NA FORMA ABAIXO:

C (imerir nome do contrataníe). sltuado na (inserir endereço). PR, CNPJ rinserir «°j. a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
leggil^ portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°). inscrito no CPF sob n. ® (inserir w").
e a empresa (inserir nome da empresa). CNPJ (inserir n\ localizada na (inserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante lesai) portador da
cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°) , inscrito no CPF sob n. ° (inserir n"), residente na
(inserir endereço), firmam O presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n")
conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir objeto), sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da licitação n." xxx/2022, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valorí (inserir valor por
extenso), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução d.o objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária 02.103.04.122.0402.1010.4.4.90.51.00.00.00090-00000.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( )
dias.

Parágrafo Primeiro
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Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data
da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento pará axeadequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 330 (trezentos e trinta) dias, contados da data
da assinatura do Contrato de Empreitada.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oilo) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no locai da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
ra) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.

o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como referência
o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma de
execução, no qual constará a seqüência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e
respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo
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A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACÍDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACÍDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACÍDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
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"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(5) mês(5) de execução por
obra(.y), devidamente quitada(5), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(5') de transmissão
do(5) arquivo(.v) para a Caixa Econômica Federal, e cópiaíí") da(.s') guia(i') de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(.ç) último(.y) recolhimentoíí-) devido(^),
devidamente quitada(.v), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e. 1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(/5) ou eópia(.ç) autêntica(5') da(j') Nota(í) Fiscal(íí') de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n. ° IJ) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de (inserir nome do Município) — CNPJ
n. ° (inserir n°)

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S(n2/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
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SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro
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Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto
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A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços.
Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
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Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(e/«) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro
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A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro
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Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (í) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a ̂ CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
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Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(.F)
obra (í) será(ão) considerada(j') como recebida(i-) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( por cento) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições:
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a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrera, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fi*audulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fi-audar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser
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aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos
danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
£8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro
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Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputaçao de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
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Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA; o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam o
processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos de execução
e de vigência ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com anuência expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, dos prazos de vigência e de execução contratual, respeitados
os preceitos da lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar á fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
hisíónco ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
madeira

Parágrafo Primeiro

V' -)  ■ 0117



No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca)^ Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Inserir local). de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura do Responsável
CREA/CAU n°

Testemunhas:

Y
'
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ANEXO DO CONTRATO

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARAÇÃO

(nome da empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) ,
declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS,
abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações). Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto fínanciado pelo Banco, incluindo,
entre outros, soliciíantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco i todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta, (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir;
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou
para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;

(v) uma prática obstrutiva consiste em:

1. No site do Banco (www.iadb.ors/inte^rity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.

O 54

0119



(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir.
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fomecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações). Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ü) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei*
e/ou; '
(vil) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.

nomes
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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(c) o disposto nos parágrafos 1.1 (b) (í) e (ií) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, soHcitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
eondições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e eoncessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os doeumentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros.
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subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (ÍFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um
delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(víi) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

de de 20

Assinatura Representante Legal da Empresa
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MODELO 15

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MODELO 16

CR(MOGRAMA M UTIUZAÇAO DE VEÍCULC^, MAQLNNAS E EQUIPAMENTOS
KMTAL oe TC^/IDA 06 PREÇOS N« (ms^ o número}/0merr o oat^/ins&^ir o sif^a tio Sotatior

(insorà' o nome daçraporumte)

OBJETO :
ÁREA construída

LOTE
PRAZO DE EXECUÇÃO :

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS. MÁQUINAS PRAZO DF FXFnílCÃn í ritac I

'Ano.R 30 60 90 120 150 180 210 240

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

>, (tnsprír fl data)

(carimbo, nome. RG n" e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n",CREA n' e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO I

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° í

MUNICÍPIO:

OBRA:

I- ELEMENTOS GRÁFICOS

4D
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ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" I

MUNICÍPIO:

OBRA:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS

(O I
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ANEXO III

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° !

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO

mWH

■ .í

eo»
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

httPs://Daranainterativo.pr.gov.br/ProietoPlacas/GerarInfoPiacas/index html

:v:
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ANEXO V

BDI (composição)

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

IMPOSTOS

ISS= 1,40

PIS = 0,65

COFINS= 3,00

CRPB = 0,00

TOTAL = 5,05
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,20 3,45
RISCOS 0,95 0,85

SEGUROS E GRANTIAS 0,70 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,20 0,85
LUCRO 8,40 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,29 15,28

BDI=(({((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)
BDI (OBRA) 22,29%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 16,28%

O
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARAÇÃO

(empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) , declara que
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta, (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fi:aude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou
para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;

(v) uma prática obstrutiva consiste em:

3. No site do Banco (www.iadb.org/integritvt pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.



(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1 .l(f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, soiicitantes, iicitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações). Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ü) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado ura contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;
e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.

nomes
4. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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(c) o disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
hcitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros!
subconsiiltores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias; (Í) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretmente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
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subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, flmcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um
delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimenlo de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

de
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município de planalto
CNPJir 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Jrata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço
com vistes a contratação de empresa para a realização de obra de engenharia'
consubstanciada na realização de Obra de Engenharia de Revitalização de Praças do
Município de Planalto-PR, com solicitação datada de 12 de dezembro de 2022 as
quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente
assinada pelo Secretário de Administração.

Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do
processo licitatorio. ^

com os seguintesO procedimento licitatório encontra-se instruído
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 12 de dezembro de 2022;
b) Termo de Referência (documentação complementar);
c) Projeto elaborado pelo Engenheiro Roberto Goergen;
d) Estimativa de custo, BDI, Cronograma, memorial descritivo e
memorial de cálculo dos qualitativos, elaboradas pelo Engenheiro
Roberto Goergen;

e) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para^ garantir a despesa; Remessa à Procuradoria

/  Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 12 de dezembro
de 2022;

da Secretaria de finanças datado de 13 def) Parecer Contábil
dezembro de 2022;

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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4. Na seqüência, em data de 15 de dezembro de 2022, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de editai elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos das minutas dos editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos
praticados até então.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se
aos seus aspectos iMrídicQs, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente Impostos.

D® í^sto, presume-se que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente^ determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão
de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

^9" Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações sãofeitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.
11. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração,

II - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCgcssn

efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em seqüência
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cronológica, os documentos pertinentes, cujas foihas devem ser numeradas e
rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.
13. Os autos do processo submetidos à análise encontram-se
regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento iurídico
aplicável.

III - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1^^*. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se dalegislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
15. ^ Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo
de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, em especial para melhorar a estrutura física das
Praças Municipais, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões
de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

1^- Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
juridico-formais.

1^* É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
nao agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

1®' ^ 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habihtaçao/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DQ TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

Jfmo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
processo licitatorio e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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que se pretende licitar, como a sua descrição detaihada, o orçamento estimativo de
custos. Deve propiciar a avaiiação do custo peia Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.
20. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de
maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade, o qual está
denominado como ^^documento complementar à requisição ao
Departamento de Licitação".

21- Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame peia
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado peia área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

22; Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir a limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe a Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

23. ^ Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. _Em atenção ao preceito iegai, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DQ ORÇAMENTO ESTIMADO

24- A especificação ciara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

25. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível deve
consignar a justificativa nos autos.

26. Aierta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem semipre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

-j ' Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que sejaadequada as características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliaçao de contratos recentes ou vigentes.
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28. ^ Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n© 1.782/2010-Plenáno) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-ia Câmara).

29- Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;
a) A Identificação do servidor responsávei pela cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

30. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

31* Serve, tajmbém, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

No presente casO/ a Administração Municipal realizou a cotação
de preços por intermédio da empresa terceirizada para a elaboração do
presente projeto elétrico, que utilizou da Tabela SINAPI e ORSI para
definição do preço máximo, bem como cotação de preços a respeito do
parque infantil e do piso em borracha.

33. Verifico que a cotação de preços quanto ao parque infantil e ao piso de.
borracha se mostra Incompleta, e o lançamento, ao que tudo indica, encontra-se
diverso do cotado, motivo pelo qual entendo necessária a sua compiementação^
bem como seia realizada a pesquisa iunto ao Banco de Preços.

VI - DA PREVISÃO PE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei no 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

^  ̂ Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as
exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças
publicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

^ Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Ait 6° do Decreto n® 6.204/2007 e art. 34 da Lei n® 11.488/2007.
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VH - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE UCITATQRIA ELEITA

^ obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988
em seu artigo 37, inciso XXI.^

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio
constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

36. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa
modalidade de licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o
certame, com fundamento no § 2®, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23
ambos da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
§ 22 Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:
(■■■)
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);

} ' . Tomada de Preços é a licitação para contratos de valorinferior ao estabelecido para a concorrência, realizada entre interessados
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação (art. 22 § 2°) A
qualificação é a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista a
especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira dos
inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo.
14 ed. Sao Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

~  Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em doisgrupos: definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos
orçamentários (incs. III e IV).

^Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos
integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

í''Í" ^ de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiosobedecerè aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também ao seguinte- f 1 XXI -

mâSu-dL í Igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento.C0"d.ções efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técXa e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;' quauricaçao técnica e
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40- Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os
dispositivos inerentes ao pretendido certame.

Art. 72 As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
seqüência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(•••)
§ 2*2 As obras e os serviços somente poderão ser iicitados quando:
I - houver projeto básico aprovado peia autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV - o produto deia esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas
no Plano Plurlanual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando
for o caso.

Art. 82 /\ execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
em sua totalidade, previstos seus custos atuai e final e considerados os
prazos de sua execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra
ou serviço, j}u de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a
que se refere o art. 26 desta Lei.

Art.^ 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;

4^* ^ Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a
execução seria realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações.

42* Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que
ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do
objeto licitado, textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas
necessárias ̂ ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela
Administração amortiza as despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe
auferir um lucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as
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despesas efetivadas para executar a prestação). A diferença entre as
modaiidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente o valor a
ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global^ o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em
\n'sta a prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação
devida ao paiticular será fixada em junção de unidades a serem
executadas. Não significa que, em um caso, a Administração contrate o

f' outro, apenas uma parte. De regra, o contrato tem um objetoglobal, a ser executado pelo particular. A escolha entre as duas

' ■ ' f . j_ t da própria prestação. Multas vezes,e impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fradonar o
objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a
contratação de um jurista para fornecer um parecer não comporta a
modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista for
contratado^para fornecer dez pareceres, seria Inimaginável fixar sua
remuneração em junção de cada parecer fornecido."

Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas
ao regime de empreitada por preço global e por conseqüência, a vigente legislação
de regencia e a boa doutrina.

Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser
utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DQ EDITAL E SEUS ANgyOfi

45. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000 o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

46. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde^ que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer,
principalmente a necessidade complementaçâo à cotação realizada, bem
como:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31
da Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

dj Sugere-se seja realizada cotação de preço com pessoas jurídicas do ramo
de atividade que se pretende seja contratado o serviço, a fim de conferir o
preço praticado no mercado;
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52. ^ Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.
53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 15 de dezembro de 2022.

JOÃO AN

Procurado

ON KLAUCK

-1 OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 15 de dezembro de 2022.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo
Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Revitalização de 2 praças contendo: implantação de parque infantil, calçadas e
paisagismo. Com a execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra, movimento de terra, estruturas, revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento,
paisagismo e equipamentos externos e demais itens e especificações constantes
em projeto, memoriais e demais documentos, no município de Planalto - Pr, nos
termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria N° 122/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

IhW e. ^Of\)
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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paRaNacioaoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'' 010/2022

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Pública -
SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios
recursos financeiros com objetivo de implementar diversas ações setoriais no
desenvolvimento econômico e institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Planalto - PR, ora denominado licitador, toma público que às 09:00 horas
do dia 04 de Janeiro do ano de 2023, na rua Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, em
Pl^alto, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela
entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para
execução da obra objeto da tomada de Preços n. ° 010 - 2022. Esta licitação, sob regime de
empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ° 123/2006; Lei Federal n. ° 8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1
e n° 2), o hcitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esci^ecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
hcitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. OBJETO,^ REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL De'
GRANDES ITENS

^ presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preçoglobal, tipo menor preço, da seguinte obra:
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Local. Rua Brasil, Lotes n° 13/14/24 e25 da Quadra 165, Bairro João Zacco e Rua Paulo Armani,
área institucional da Quadra 01, Bairro Floresta.
Objeto: Revitalização de 2 Praças contendo: implantação de parque infantil, calçadas e
paisagismo.
Revitalização de 2 Praças com a execução dos serviços de: serviços preliminares e administração
da obra, movimento de terra; estruturas; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e
argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e demais itens e
especificações constantes em projeto.
Área Construída: 1041,80 mL
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 150 (cento e cinqüenta) dias.
Patrimônio Líquido Mínimo: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Preço máximo: R$ 370.215,52 (trezentos e setenta mil, duzentos e quinze reais e cinqüenta e dois
centavos).
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 30 ~|

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:
Construção de Praça

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma físico-financeiro.

ITEM DESCRIÇÃO-GRANDES ITENS PERCENTUAL DO

VALOR GLOBAL

I SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
1,27%

4 ESTRUTURAS
2,77%

10
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZAÇÕES
PINTURAS E ARGAMASSAS 19,22%

M PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS
EXTERNOS 76,74%

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV
sobre o saído remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S(I12/I0)
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R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em anexo;^sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC)
e solvência geral (5'G), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos;

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

1 1 1

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
Igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comerciai, ou
solicitada por meio do e-mail licitacao@pIanalto.pr.gov.br. O licitador não assilme
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n.° 01);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02);
c) atestado de visita (Modelo n. ° 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. °

03.1),
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d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ° 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. ° 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ° 08);
i) cronograma físico-fmanceiro (Modelo n. ° 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. 10);

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeifá de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. 11);

1) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. °
123/2006 (Modelo n® 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. ® 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ° 14);
o) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo do Contrato)
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16);
r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);
u) modelo de placa (Anexo IV);
v) BDI - composição (Anexo V);
w) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VI)

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital.

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n°
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art
22, §2° da Lei n° 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
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1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do contratante.

08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0,0%
(zero por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições;

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.
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09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; ^
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° _.20_
ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /20

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N" _.20_
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA; / /20

09.3 A proposta {envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°01 e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) {envelopes n°01 e n°02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 {sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
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itens 10.2, 1 "e", «f e «g", 3 "d", «f e "g", 4 «b" e «d". As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n® 01:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quàdfò de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos {Modelo n° 13).

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil {Modelo n° 10).

d) declaração de microempresa {ME), empresa de pequeno porte {EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. ° 123/2006, {Modelo n" 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RO e CPF no caso de empresário individual.

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União.;

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa;

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;
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OBS.^ No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadim^iUdQS perita a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDJvJt k ^. v ' '' ̂ "

OBS: No caso de a

apresentados todos os
f  ' , V \

.V-j. • v. ; ttJtKí ' * '

3) Quanto à Qualificação Téopiça;

ser

^  l i

a) prova de registro no Conselho'Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento dé documentos {Modelo n° 02);

c) atestado de visita {Modelo n° expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamépte habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita áo lòpal^deyerá ser agendada pelo telefone (46)3555-8139 data limite
para o agendainéntb 30/12/2022, declaração formal {Modelo n° 03.1) assinada pelo
responsável técnico da' proponent&, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilid^e por esse fato e mfqmando que não o utilizará para quaisquer
questionãmentos.fiitivos que ensejem ayenç^ técnicas ou financeiras com a contratante

d) at^t^o(s) é/oU'4edaração(s) em nomè da proponente, eiq5èdido(s) por pessoa jurídica de
direito:, público ou privado, de execução de, no mínimo, i^ã pbra de semelhante
cornplexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade, igíial' ou superiòr conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO SERVIÇO quantidade MÍNIMA
Constmçãó de iPráçk .  ' 521,00 m''

uiiuiuin» avimstf a qiiannaaae ae cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra {Modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (e/s) técnico {s) indicado {s), emitido {s) pelo "Conselho
egional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
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CAU , de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;

g.l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação
de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional em
condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
{Modelo n. "75);

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos {Modelo n° 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme modelo n°05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- Liquidez geral (LG); liquidez corrente {LQ; e Solvência Geral {SG),

tais índices serão calculados como se segue:

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

hC = {AC/PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

oí'
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Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser. apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1;

OBS: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°l e 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação {Modelo n^OÓ), em anexo.

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f' e "g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

0154



1) Carta-proposta de Preços {Modelo rf 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:

a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de
Licitação.

t) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
{Modelo n° 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro {Modelo n °09), devidamente preenchido constando o nome,
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o nome,
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

4) Declaração de conhecimento de práticas proibidas. (Anexo VI)

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços {Modelo n° 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na
coluna "QUANTIDADES".
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12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo
n  í?<5), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.'

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08), na
coluna PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na
coluna PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.10 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de serviços, relativamente ao andamento físico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. 1 e n. 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n, ° 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. " 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2^Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente {com poderes
legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n" 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartorio. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
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13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatòrio em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação {edital, e~mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as irapugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Art. n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou
defímtivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n® 2, por meio dos meios usuais de comunicação {edital, e-mail, publicação na
imprensa oficial).

1342 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
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manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n ° 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. ° 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n." 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. ° 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.3 Da reumâo de abertura dos envelopes n" 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, forma^l que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
umtario prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-fínanceiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequihb^o JMcp-finance^ e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 04.3. A s.ün|)lè^jjc&e^^ físico-financeiro
e/ou de ajuste não acarretará a descl^ái^<4é|o^iH|í^^ Vr.

Ví.1 -í --yv-

14.13 O cronograma físicorfinanceiro. corri^^ó deverá-'serítfúçitá^.e^^^ pela
proponente. Caso rejeite a;póiTè(Ç.ãò>jà súàproposta será desclassificada.'

14.14 Será desclassifícadaiaí^ropostar -

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente pireços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-ífinançeiro;
g) que venha a ser co^idCTá^.inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabihdadè técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponéntq iião éicapâz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) rnédia aiitmétiç^ dos preços globais analisados, das propostas; superiores a 50% (cinqüenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço,global orçàdppélolicitedqn' >

14.16. 4 proponente deverá ,éstar .a|)ta, quando solicitada pela* Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de prèçóis unitários, que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global-propostp pára a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação^í no prazo a ser fixado pela
mesma; após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

3' 0159



14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15,

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação {edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. n° 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA {ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
{EPP) OU EQUIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
{item 10.2, 2.1 "a" e "b"), mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% {dez por cento) superiores à
proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos
de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n °
8.666/1993.
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15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação {edital, e-mail e
publicação na imprensa oficiai). A partir da divulgação do resultado do julginento as
proponentes terão o prazo de 05 {cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. ° 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n° 12) objetivando os benefícios instituídos
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitações e de ser contratada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n° 14), dentro do prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17).
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17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § r, I, II e III da Lei Federal rf 8.666/93.

Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cinco por centó) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigáções e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notifícação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO
COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na
Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO



20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco; dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de cada
fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde
que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da gum de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação-
e. 1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.



f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos; ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, è sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n° 11)\
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de. Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licimdor se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
nao acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.'
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marc^ comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Planalto - Pr, 15 de dezembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MODELO N" 01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 20

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n°

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comnletol carteira de identidade (inserir o número e
ór^ao emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da nrononente).
vem, pela presente, informar a V. S que o senhor (inserir o nome completo), carteira de
identidade (inserir onúmero e óreão emissor) . é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

(Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.; firma reconhecida do responsável legal

O
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MODELO N° 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome comnleto). representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, de de 20 .

{Nome, RG e assinatura do responsável legal)

0
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MODELO N® 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n® /

Declaramos que o Responsável Técnico (Inserir o nome comniPtn). CREA/CAU n® (inserir o
numero) da proponente (inserir o nome da proponente) devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, de de 20 .

(Nome. RG n° e assinatura do responsável pelo licitador).

{Nome, n° CREA/CAU. e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

O
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MODELO 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço n° 010/2022
Objeto;
Nome da Empresa:
CNPJ n°:

Endereço:
Fone:

Fax:

E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças téenicas e/ou financeira para com a
Contratante.

de de 20

e assinatura do Responsável Técnico)

1
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MODELO N° 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resofüção n° 218 de
29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

N° Nome Especialidade CREA /CAU

N°

Assinatura do

responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, de de 20 .

^^(Nome,^RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N" 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral (IG)

LG = (AC + / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

lC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo; SI
- ativo permanente; - - ELP - exigível a longo prazo, i

*.C - passivo circulante;;^^fI?^èi?;:i?^;^:^s , ,r

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante legal
{Nome, RG w® e assinatura)

Contador
{nome, n° CRC e assinatura,)

r
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MODELO N" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 20 .

(Nome, RG n® e assinatura do responsável legal)

ov'
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MODELO N" 07
{Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° l

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
execução de , da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ (inserir o valor da proposta^ (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o vrazo de execução) (inserir o prazo de
execução por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o vrazo de validade) ((inserir o
pra^o de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n° 1 en° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

r
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MODELO N° 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° /
MUNICÍPIO :
OBRA :

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINAÇÃO
DOS SERVIÇOS

UNID. QUANT, PREÇO

UNITÁRJ
0{R$)

PREÇO
PARCIAL

(R$)

PREÇO
SUBTOTAL

(R$)

FKtCO lOl AL

(Nome, RG n e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAUn° e assinatura Responsável Técnico
habilitado)

oí'
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município/LOCAI

OBJETO
ÁREA CONSTRUÍDA

PRAZO DE EXECÜCÃO:

CODlGO DISCRIMINAÇÃO

ms SFRvirnc 30 60

PRA7n HF FY

90 120 150 180

_LQT COIZF

R|

%

R|

%

R|
%

R|

%

R|

%

R|

%

TOTAL DA PARCEL, R|

%

TOTAL ACUMULAD

%

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro)

MODELO 09 -CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NS /20
PROPONENTE.'

O
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MODELO N° 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° l

Eu, (inserir o nome RG (inserir o número do RG i. legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da urononente) CNPJ (inserir o número), para
o^fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
n° (inserir o número }, declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8 , inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002 e
suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

;  Local, de de 20 .

{Nome, RG e assincitura do responsável legal pela proponente^
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MODELO N" 11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preço n'

o nome }. RG (inserir o número do RG j. legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente}. CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente}^ declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais,
objeto do Contrato n° (inserir númeroí. somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem (inserir a orisem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federai 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, de de 20 .
.'oi:! •• . .-..,,1-

{Nome, RGn° e assinatura do responsável legal pela proponente]
^ Lr >

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.
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MODELO N° 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

r,;i

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° í

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legai de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar n° 123/06.

Local, de de 20 .

{Nome, RG e assinatura do responsável legal)

o
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MODELO 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° /_

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatárió da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local, de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

O
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MODELO N® 14

CONTRATO N® —/2022

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR E A
NA FORMA ABAIXO:

^ (inserir nome do contratanie), situado na (inserir endereço). PR, CNPJ (imerir n"). a SCguír
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (imerir nome do renresentantP
leggli^ portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°). inscrito no CPF sob n. ® (imerir n°),
e a empresa (msenr nome da empresa), CNPJ (inserir n°. localizada na (inserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por (imerir nome do representante lesai) portador da
cédula de identidade R.G. n. ° (imerir n°) , inscrito no CPF sob n. ° (imerir n°). residente na
(inserir endereço), firmam O presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n")

conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir obieto), sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da licitação n. ° 010/2022, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (imerir valari (imerir valor nnr
externo), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária 02.103,04.122.0402.1010.4.4.90.51.00.00.00090-00000.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA^ obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e
cinqüenta) dias.

Parágrafo Primeiro

36
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Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data
da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificaçõe^.tççmc^petoJCONTRATANTE-
b) do aumento, por ato do C0NTRA®i^P?Çr:ldaâ4!^jMfí^ previstas,
obedecidos os limites fixados na lei; ^ ^ ^
c) do atraso no forneci^^(^-,^|r^|^§s, ,itópi^^ió|gy|n^j^i|^^^s|[^quer subsídio
concernente ao objeto cõrit^lo^-^que^ rçsbj^- do
CONTRATANTE; ^ ^ - r ^ ^
d) da interrupção da exéciliç^-, dp. cóntr^ ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE; ;
e) de impedimento de execução dò contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superyeniencia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei."

ParágrafoTerceirb ,/, ,

Salvo exceções legais, as p^alisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento, j^afa^ãyreadequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto
-  ' '; - ' : 'i ( V '' ! 5 , r- ■ In" ■

Ficando, a CONTí^TADA temporróámente impossibilitada; total ou parcialmente, de
cunipnr seus devere^ e .responsabiiidadps.relativos à execução da obra, deverá, comunicar e
justificar o fato por escrito para que b CONTRATANTÈ ávàüe e tome as providências
cabíveis. Os atr^ps^prõypnientes de.greves ocorridas na CONIRATADÀ du atrasos por parte
de suas ©ventuais^subcontratadaspão^poderâo sérr^egados como justifícátiva.

Parágrafo Quinto

O CONTRATiWTE se reserva o direito de contratar a execução.da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 330 (trezentos e trinta) dias, contados da data
da assinatura do Contrato de Empreitada.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) m^ter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
p dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
I) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como referência
o cronograma físico-fmanceiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma de
execução, no qual constará a seqüência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e
respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo
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A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
mtegraiidade^da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico fmanceiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico fmanceiro, proceder-se-á a abertura do
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Diário de Obra e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS 00(5") mês(5') de execução por
obra(5), devidamente quitada^v), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(5') de transmissão
do(.y) arquivo(5) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(.s) da(j) guia(^) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS áo{s) último(.y) recolhimento(.y) devido(5),
devidamente quitada(j), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação- '''
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

í) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(z>) ou cópia(5) autêntica(5) da(.y) Nota(.y) Fiscal(w) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n. ° 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de (inserir nome do Município) - CNPJ
n. ° (inserir n")

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/IO)

R = SR-S ®

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

«o ■ ■ „
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SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro
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Caberá a gestão do contrato á/ao Sr. (a) Leonir Bianchi, a quem compete as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Roberto Aloysio Goergen, e áo fiscal substituto Sr. (a)
Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar
o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente,
a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACÍDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACÍDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que fimcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto
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A contratada deverá manter no local da obra um proposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços.
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
dimmui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
nomas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
deíeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
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Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro
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A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligencia ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capitulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro
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Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (í) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
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Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto _

A CONTRATADA responde, âualqua ato ilícito
praticado por seus prepostos.on^dRlff5^^^"'!Ííá.ífeáíí54feáÍAâaiSi3í) : ..
de danos materiais ou mQfais
ser responsabilizada por âbsl a áè^i^^tulb.^

CLÁUSULA DÉCIMA SES^TA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exçeto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeira

O recebimento defmitivovído objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer inanifestação do Contratante, a(j)
obra (s) seiá(ão) çonsiderada(í) como recebida(í) defmitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não oxcítri ̂a responsabilidade civil pela qualidade da
obra^ heih á éticónpfó;fissionalpela^peEfeita èxecüção do Contrào.

.V< ' " " \ - - -

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÁ - DA SUBC0NTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica^ sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de0,00% (zero por cento) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições:
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Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a

Parágrafo Terceiro ;

Em qualquer hipótese de subcpntiát^lk]!, permanece a responsabilidade intft^^lííHa Contratada
pela perfeita execução còíítrátualí^-cabendo-lhe realizar a supervisão e còbrdenação das
atividades da subcontratada b^míiComo responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contrattíais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização pré^d^ ® expressa do COhí^CRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra,'no Jpr^o':ímáxuito de 15 (quiiize) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejpKprde ppbfais san^Ções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTIÇORRUPÇÃO

As. pa^s declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
br^ileira, dentre elas, .a Lei de Improbidade Administrativa (Lei . Federal. n.° 8.429/1992), a
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regqlamentosj se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma (^ partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar , oü .se comprometer á àçUtar, rbe quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem,! qi^quOr pagamento, doaçãoj compensação, vantagens
:^^ceiras ou beneficios,inde^dò,S'de qualquer .éspécje, de modo jficaudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manijpular ou finudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser
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ãplícãdã, pela ãutoridã.de competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos
danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplênciaTot^ide 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato; . T \ ~ ;
e) suspensão do direito de licto jjmto.^,áp que o Prefeito
Municipal determinar, até

e.l) recusar-se injustific^damente; ap6sís.èr cojiísidêfadò^aSjffdicaMrí o contrato,
aceitar ou retirar o instipmehtp é^^valehte, dentro do prazo êst^elecido pela
Administração; \ i;'
e.2) não mantiver sua pròppste;- ~ '
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidóneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Mumcipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f. 1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) fhistrar ou fiaudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento; ^
f.4) afastar ou proçurariafastar-participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação ju4icial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
£7) demonsÍ^ h|p possuir idoneidadje.pafa contratar com a Adntínistração, em virtude de
atos ihcitos prátiç^ós, em especiali zações à ordem ecohômicá;
£8) tenha sofndò çppdenação defímtíyá por ato de improbidade adinmistrativa, na forma
daLei.

Parágrafo Prímeirò

As pendidades de Advertência, Suspensão Temporária s Declaração de Inidóneidade poderão
ser aplicadas juntamente comi as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro
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Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, tespondetá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLJp!||t#ÍÉ|ÍI$IÍiie^ES

Quando forem verificadas situaçõesi^qpe.-énsejareni^a previstas na
clausula anterior, o CON^E^TAira'.dará início .à pfo^ediróêAtaSâitóistrativo para
apuração dos fatos e, quando fo|j^"o'' 'casb;' imputação de penalídád^y^igarantindo ao
CONTRATADO o exercÍGÍQ^q cont^fii^iio e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRÁy-j^Á íaAr,^ dissolvidáíOUípor superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTR^T^^)A^A^absfè^r^ no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas
ou consórcios de empresas semra prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atrasA. dos;sqrviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTATADA e desobediência da determinação da fiscalizaçã.o, e
ej.demais hipóteses mencionadas no Àrt.'78 da Lei 8.666/1993.,

Parágrafo Prímeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da gairantia de execução„seni^embargos^ aplicação das
demais penalidadesdegais cabjíyeis;: , ^ ^ .

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato intekamente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
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Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-fmanceiro, anexos e pareceres que formam o
processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum ̂cqr^|fnli$;,.as„p^ com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie. t -

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Serão incorporadas a q^e Con|xatpi}me^^^^ ADITIVOS, quàili&Ílterações nos
projetos, nas especifíQá^^]p§d^mç^|'|iósAemoriais, nas quantidades, nos prà^ês de execução
e de vigência ou nos "Val¥Í4S;í%có&ente^^ das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com anuência expressa e prévifdò-PMÁNACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, dos prazos de vigência e de execução contratual, respeitados
os preceitos da lei,mãc) será necessária anuência,prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSjélÁpüWt^ - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais docuihentosía^ele vinculados.

CLÁJJSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrêpteta -ept^^ os valorqs-.i^^ados numericamente ,èppi; extenso, fica desde já
acordsfdo entre aá •'partes ̂contratantó''>qu^^ prevalecerão aqueles mencionados por
extenso. - '

Parágráfo Único j'

Deverá a CONTRATADA notificar a fiscalização e agqardar instnições sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier . a ser .descoberttf qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro dè^obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

Parágrafo Primeiro
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No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.^ 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca). Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Inserir local). de de 20

CONTRATANTE

Assinatura do Responsável
CREA/CAU n°

CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO DO CONTRATO

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARAÇÃO

(nome da empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)
declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIIylENTQ, SjOJ^^. PRÁTICAS PROIBIDAS,
abaixo descritas: V ^

Práticas Proibidas

Í' ^

1.1.0 Banco requer qüâtçdos os Mutuárips (incluindo beneficiários de dtfaçÒes), Agências
Executoras ou Agênci^; Çoníiãt^tps>L b§in como todas as empresas, entidádes e pessoas

^  físicas oferecendo propostas ou p^ppando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, spliçitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco l todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação on execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude P cpimpção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta, (c) prâ^ca pppçcttiyap (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá íomàrá medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fíaudprou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará eni todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo.

(a) Para fins de cumprun dessajpôlífícà;',o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática cò^pta consiste íem oferecer, dar, receber, ou solicitar/diréta ou

^  i^^®faniente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra p^e;
(ii) uma prática é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enga^ uma p^e para obter beneficio finan^ceiro ou dé outra natureza ou
para evitar uma obngação; ~ ^ V'
(iii) uma prática coercitiva consiste eniprejudici^,ou causar, dano ou na ameaça de prejudicar
ou de caus^ dano, direta ou indíreàmente,. a qualquer partfr òu. propriedade da parte para
influénciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;

(v) uma prática obstrutiva consiste em:

1. No site do Banco (www.iadb.or^/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo l.l(f) a seguir.
(b) Se, em conformidade com os procedimentQ||l^^s^^ções do for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da ex|cjç'ãp^^^ empresa, entidade
ou pessoa física atuando como iiçitãá^iqq"^ádici^ínidò''4è^^ financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros^,SQfí(át^tes,4HcitanfeSj consultores,
pesso^, subempreiteiros, ̂u^cpqsidtpies, prestadores dè bònqps^dtóas. Mutuários
(incluindo os Beneficiáii^s^dè dpa^áe0i', Agências Executoras ou Ágêntc^K Contratantes
(incluindo seus respectivos ífundiqn^bSà^empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estjycr qnyolvida em uma Prática Proibida em qualquer- etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) nao financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiyerpnvolvido em uma Prática proibida;
(iii) declarar uma >^áquisiçao viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de pàrte dé -um en:q)ré^imo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidênpi^ de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada .^ Banco Após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iy) emitir advertência à empresa, entidadç ou pessoa física com ,uma carta formal censurando
sua conduta; . ' ' *l "
(v) declarar que uma,empresa, entidade ouqiessoa física é inelé^vel, permanentemente òu por
um período determii^p, para: (i) adjudic^ão de contratos ou participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) desigiíação.2 como subconsultor„sübempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa, elegíyel a qual tenha sido. adjudicado um contrato para
executar atividades fínmciadas pelo rBánco;
(vi) encaminhar o assunto às'autoridad,es. competentes encarregadas de fazer cumprir a lei*
e^u; ' r. .. '' - . • '; • '
(vii) impor outras sançõe^ qüe julgar aprópriadas> às circunstância do caso, inclusive multas
que representem para o Batícò um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.

nomes
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou soliciteção de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (li) foi designado pelo Mutuário.
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(c) o disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenh^ sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
hcitantes, fornecedores de bens, empreiteiros,,^, í!p5(gultoj;e% pessoal, subempreiteiros,
subccmsultores, prestadores de setyisóS, ioonçessíaq^^ Mutuários (incluindo os
Beneficiános de doações), AgênctasyEjtê(^^:ou. í\fê#4ia|S;,06^âhtes (incluindo seus
respectivos funcionários, empiegqdb^rííé!resenfaittes,=ãtó» expressas
ou implícitas), poderá ser áújete^san^êsríéin que
O Banco tenha celebrado çom otttfaCinstituição financeira internaciòliSiconi respeito ao
reconhecimento recíproco deydesis|jes-,-de inelegibilidade. Para fins dS^?di^o5to neste
par^rafo, o termo "sançlò?' i^^Sé'a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em ííaüros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à lesolução de d^ni-mpi^s de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise qumsquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicit^tes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal,. subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prest^ plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todòSí'OS; sohçitántes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos ps; documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banço por um período -de sete (7) anos apús. a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qu^quer documento necessário à
investigação de denúnci^ de Práticas,^Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos; sòJiçitantes,',cònco^èntêsi-fornecedores de^ e seus-representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
cpncessioi^as que. tenham .conhecimento das atividades financiadas pelo .Bàncp estejam
disponíveis para responder. àS'consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
esign^o. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu ágente, empreiteiro, consuítori

pessoal,-subempreiteiros subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
mvestigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diret^ente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes
tomecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros.
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subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
^cionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fomecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
co^ormidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrig^ o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com mm„^p^çi^.,qu^,uma pessoa física declarada
temporária ou peraianentemente ineletòêffê^^áitó^ os gastos

W pitójpgstâ^ê,  ̂.,;^A"-declaiam e
garantem que: ^ t f .

(i) leram e entenderam a proibiçãQ;sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observ^ as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição' Fm^ceira-^ternacional ê sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo B^ançp.'rêlatixp^^^ reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contatos fmanciadòàí pelo* B^cò,ínem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas; . r - :'
(v) nenhum de seus: dnêtpres; funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
pisposiçõès dosjàcprdos celebrados pelo Banco relativos ao recdnibeçímento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sidò declarado culpado de um
dèlitoepvolvendp.Prátiças Proibidas;
(vi) declararam todas as, comissõf si,; hpnòráriòs de representantes r jou pagàmêntos para
parôcipar de atiyidades^anciadas,pelo Banco; e ^ '
(vii) reconhécerp ,pup.d' descumprimèhto de . qualquer destas g^^tias constitui fundamento
para ãimposiçãópelò Bancp de uma oü mais,medidas descritiáS na Cláusula 1.1 (b).

de de 20

Assinatura Representante Legal da Empresa
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MODELO 15
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS



CRCmOGRAMA K UtllBACAO 06 VEÍCULOS, M^OLONAS E EQUIPAMENTOS
BWTAL OE TOMADA 06 PREÇOS (mtserw o númemÍ/(im^iro ono^/ãtserir a sig/a tf o fcía?^
PROPC^ENTE; fimgfá" o nonv do praponeate)

município / local

AREA construída

PRAZO DE EXECUÇÃO

discriminação DOS veículos, MÁQUINAS
E EOLJIPAMENTOR niRPONlRll I7fln

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO [utilização

[quantidade

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n°,CREA n' e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO 1

Ref.: Edital de Tomada de Preço n® /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I- ELEMENTOS GRÍFICOS

L
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ANEXO III

Ref,: Edital de Tomada de Preço n® /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENT

W

'«v V:':r
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.Dr.gov.br/ProietoPlacas/GerarlnfoPlacas/ÍnHftY htm]

m

Á



ANEXO V

BDI (composição)

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

IIWPOSl©S
í  ̂ K ̂  t i

>  í. ' V t %
'  í •< * X Vxi7- V«-V"i'
"Í7' . , í X" '>' ' i".-.

188= 1,40

flÃfr.:.eiS = 0,65

3,00
wsisasíafe- -

0,00

TOTÃÜ^Ífe -5,05
TIPO DE SERVIÇÓ<í;:y.>'>7.,y-' - 0BRA8 ■|^ATERIAI8
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL Mâify:- ■■
RISCOS

SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO '7' ■ ■ " ■ ■/• ■■ - 8,40
BDI (OBRA Oll^MÁllilÃIS/EQUIP.) 22,29 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+C1Ò)/1 00)^(1*,ÇMrt 00)*(1 +C12/100))/(1 -C6/100))-1 )*100)
BDI (OBRA) 22,29%

BDKMATERIAIS E EQUIPAMENTOS) | 15,28% |

^  !<>

A  1 •. " '

. ;7 _^_Hr |í,'.y' . ^

77 í

.■Í.J,..Í ^,, ,. ,,

!

í.r "?•; •"-.-•íl
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARAÇÃO

(empresa), (qualificação), por seu representante legai Sr.(a) , declara que
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS.PROIBIDAS, abaixo descritas-

Práticas Proibidas - t T-""

i"í) jí í í' , " ''' -j' i"» .í^!r L ,<■ 5

1.1. O Banco requer q[ue todòs|t03^l!^pti^n beneficiários de àó^èes), Agências
Executoras ou Agências^ Çqn^at^tès,^ como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas bu?^^icji|?ando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta, (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos maistcomur^ de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deyerá;tbmará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos dè fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará rein todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo.

9Pttiprimçnto dessapòlíticajvO Banco define os termos indicados a seguir:
(i) lima prática, corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qu^quer coisa de valor pará influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fi-a^^énta é qualquer áto ou .omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma partépara óbtbr, benefício finánpqiro ou„(de oufra natureza ou
para eyitar umapbrigabão;
(iii) uma prática coercitiva consiste érri prejudicar ou causar, daáo ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte.'bu propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;; '(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:

3. No site do Banco (www.iadb.or^/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.

3o
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo l.l(f) a seguir.

_  • I • *1 -tf', -í ^ ^ pelo
Banco, incluindo, entre pufrbsVà9li,ci^teá;Hciffite consultores,
pessoal, subempreiteiros^ ,subcÔhsültdré's^Vpàstad6res de serviços, concêSsiljn^'^, Mutuários
(incluindo os Benefici^riòs dé'dpações)^ Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funçioi^inos, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante dd Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido ena uma Prática Pròibídà;r
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte-de .um .empré^imo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas^ corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelejgíyel, permanentemente ou por
^ período determin^p, para: >:(i) .adjuc^çaçãO| de contratos ,ou participação em-atividades
manciadas pelo Banco; e (ii) designação 4,cqmp subconsultor, súbempreiteiro oú fornecedor
de bens ou serviços por outra^empresà elegívelW-^qüal tenha:sidaiaâjíídicadòi'W 'conttòò .para
executar atividades financiadas pèlò:Banep;I r V . .
(vi)..encaminhar o assunto/às autondadeS'competentes encarregadas' de fazer cumprir a lei*
q/ou; ^ ' ' -4;/ ■'
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às. circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem parado Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.

4. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
ependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo

concorrente na sua proposta ou solicitoção de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
coi^ecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.

1  ) '
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(c) o disposto nos parágrafos l.I (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
hcitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
fmanciadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades fmanciadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diret^ente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
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subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
tocionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrig^ o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de cor

temporária ou permanentemente
correlates e poderá

1.2. Os Concorrentes ao tJm.proíosfà-e 'ásâiffièffi.;rífe éonteto declaram e
garantem que: '

(i) leram e entenderam a'pròib|çáb'^^c)bre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinèntes;
(ii) nao incorreram em nenhuma Pratica Proibida descrita neste documento j
(iii) não adulteraram neiii ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pésso^, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcion^os ou aciomstas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição. Fin^c^eira (IFI)-è sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Biancq^rclátiA^ reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
conUatos financiados. ,|3^1õ ̂ Banco^.mem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas; " i - V
(v) nenhi^ de seus;<&:elores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inele^vel pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções
à adjudicação de con^afos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um
déHto envolvendoPráticaSjProibidás;
(vi) declararam tqd^^ às comissões,; honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e ' •
(vii) reconhec^ que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição, pèlo Banco de-umà òu mais jnedidas.descritàs nà Cláusula 1.1 (b). ,

de

Assinatura Representante Legal da Empresa
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16/12/2022 07:29 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 010/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 010/2022

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que cora base na Lei n® 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n®
010/2022, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
de Revitalização de 2 praças contendo: implantação de parque
infantil, calçadas e paisagismo. Com a execução dos serviços
de: serviços preliminares e administração da obra, movimento
de terra, estruturas, revestimentos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo
e equipamentos extemos e demais itens e especificações
constantes em projeto, memoriais e demais documentos, no
município de Planalto - Pr.
Local da obra:

• Rua Brasil, lotes n® 13, 14, 24 e 25 da quadra 165, Bairro
João Zacco e Rua Paulo Armani, área institucional da quadra
01, Bairro Jardim Floresta, conforme detalhado em projeto
técnico.

Área Construída: 1.041,80 m^
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 150 (cento e cinqüenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais);
Preço máximo: R$ 370.215,52 (trezentos e setenta mil
duzentos e quinze reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA ABERTURA: 04 de janeiro de 2023 - às 09h00min
(nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identíficador:6EE5A0AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/12/2022. Edição 2668
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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UFFS - CAHPUS REALEZA TEM ALTERAÇÃO DE ATENDIMENTO
DEVIDO AO RECESSO E HORÁRIO ESPECIAL DE VERÃO

A Universidade Fe

deral da Fronteira Sul
(UFFS) - Campus Rea
leza entrará em recesso
no período de 19 a 30
de dezembro, porém al
guns setores acadêmi
cos estarão com atendi

mento ao público até o
dia 22 de dezembro para
finalização de atividades
antes do recesso acadê
mico de verão.

acordo com o Ca
lendário Acadêmico, o
recesso acadêmico de
verão na UFFS compre
enderá o período de 23
de dezembro de 2022 a
28 de janeiro de 2023.
A retomada das aulas do

segundo semestre letivo

de 2022 ocorrerá no dia
30 de janeiro de 2023.
Os demais setores

administrativos, bem
como o Hospital Vete
rinário Universitário fa
rão recesso no período
de 19 a 30 de dezembro,
sendo assim não haverá

atendimento ao público.
O Restaurante Uni

versitário ficará fechado
durante o recesso aca
dêmico de verão. Já a
Cantina, terá interrup
ção de funcionamento
do dia 23 de dezembro
de 2022 até dia 1° de ja
neiro de 2023.

Confira o horário de

funcionamento dos se
tores acadêmicos no pe

ríodo de 19 a 22 de de
zembro:

Biblioteca: Das 9h às
iSh

Secretaria Acadêmi
ca: Das I2h30 ás i6h30,
no período noturno
atendimento remo
to sec.acad.rl@uffs.edu.
br

Setor de Estágios: De
19/12 a 20/12: das 8h às
I2h; De 21/12 a 22/12:
das 7h30 às iih30.

Setor de Acessibilida

de: Das 8h às lyh.
Laboratórios: Atendi

mento presencial unica
mente para o apoio das
componentes práticas
de ensino

Secretaria Geral de

COM PROGRAMA DE RENEGOCIAÇÃO,
CENTRAIS DA SANEPAR ESTARÃO
ABERTAS NO PRÓXIMO SÁBADO

A Sanepar abrirá as
Centrais de Relaciona
mento no próximo sábado
(iT^^ara atender presen
cia^. .jnte os clientes em

todas as regiões do Esta
do. Será possível solicitar
qualquer serviço, mas o
principal objetivo é faci
litar a negociação de dé
bitos em atraso por meio
do Programa de Recupe
ração de Crédito Cliente
Particular (Reclip).

Para quem está com o
pagamento atrasado de
contas, o Reclip é uma
oportunidade de parcela
mento em condições bas
tante vantajosa. O pro
grama estará em vigor até
30 de dezembro. A adesão
também pode ser feita
pelo site.
A agenda de atendi

mento das Centrais de
Relacionamento no sába
do seguirá um cronogra-
ma específico para cada

cidade. Em Curitiba e Re
gião Metropolitana, das
41 unidades de atendi

mento, 21 estarão abertas

nesta data. Os horários e

endereços das demais ci
dades estão disponíveis
no site da Sanepar.

Vantagens do Reclip:
- Isenção de multa de

2% referente ás faturas
em atraso negociadas.

- Isenção da cobrança
de juros moratórios de
0,033% ao dia, referente

às faturas em atraso.

- Dispensa da obrigato
riedade de valor mínimo
de entrada.

- Redução da taxa de
juros de parcelamento de
1,30% para 0,3% ao mês.

- Parcelamento em até
60 vezes, sem valor míni
mo por parcela.

- A adesão também
pode ser feita pelo site
https://site.sanepar.com.
br/clientes/reclip (Agên
cia Estadual de Notícias).

Cursos: Atendimento
por demanda dos coor
denadores de curso.

Assessoria Acadêmi
ca: Das 8h às I2h.

Setor de Assuntos Es

tudantis: Dia 19/12: Das
I3h às lyh e das i8h3o

às 22h3o; Dia 20/12:
Das 8h às iihso; Dia
21/12: Das i3h às lyh e
das i8h30 às 22h30; Dia
22/12: Das I3h às lyh
e das i8h30 às 22h30;
Dia 23/12: Das 8h às
i2h e das ish às lyh.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 010/2022

O MUNICÍPIO OE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados qie com base na Lei
nS 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação
aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n? 010/2022, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Revitalização de 2 praças contendo:
implantação de parque infantil, calçadas e paisagismo. Com a execução dos
serviços de; serviços preliminares e administração da obra, movimento de
terra, estruturas, revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas.
pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e demais
Itens e especificações constantes em projeto, memoriais e demais documentos,
no município de Planalto - Pr.

Local da obra:

♦  Rua Brasil, lotes n« 13,14,24 e 25 da quadra 165, Bairro João
Zacco e Rua Paulo Armani, área institucional da quadra 01, Bairro Jardim
Floresta, conforme detalhado em projeto técnico.
Área Construída: 1,041,80 m'
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução; ISO (cento e cinqüenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: RS 37.000,00 (trinta e sete mil reais);
Preço máximo: RS 370.215,52 (trezentos e setenta mil duzentos e quinze reais
e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA ABERUIRA: 04 de janeiro de 2023 - às 09h00min (nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente, ou pelo e-mail: licít3C30@planalto.pr.gov.br,

LUIZ CARLOS 80NI

Prefeito Municipal
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